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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAN'EIRAS/SE

CONCORRÊNCIA ELEÍRÔNICA N" O1/2026

PROCESSO ADMITIISTRATIVO NO OI/2026

MEiIOR PREçO

REGTME 0E EXECUÇÃO ADAE

MODO DE OISPUTA Aberto

BASE LEGAL

OBJETO

ABERTURA

REFERÊNCIA DE TEl,lPO: Para todas as leÍeÉrEiô de

Este procedimento licitatório obedeceÍá integ.almente à Lei no 14.133, de 1o de abil
de 2021 [Lei de Licitaçoes e Contatos ÂdministEtivos] e DecIEto Federal n" 11.4§2,

de 31 de mar§, de 2023 lRegisto de PÍe@s], e ainda, pela Lei Complementar no

1 232006, assim coÍno as cláusulô e condiçaes consienbs dêstê

A p.esente licitação tem por objeto a contratação de empÍesa de engenharia

paÍa Reforma do Museu de Arte Sacra no Municipio dê Laranjeiras/Se tendo

especiÍicados em seus anexos parte integrantê do presente Edital.

DIA

ediblseÉ obseÍvado o horário

PREFEITURA MUiIICIPAL DÉ|ÁRAiIJEIRAS ' Pi,lL

,]ORÁRIO

09/ 04/ 2026 09:00h

de Brasília.

FORMALZAÇÃO OE CONSULTAS E EDIÁL

PreÍeitura Munacipal de Laranjeiras

Endereço: Rua Sagrado Coraçà) de Jêsus, n" 90, BaiÍo CentÍo, Laranjeir6, Eslado de SeÍgipe.

AGEI{TE DE COI{IRATAçÃO: Livyâ Lays dos Ssntos

E-mail licitacao@laranieiras.se.Eov.br / laraniei.êliçibçao@qmâil.com

OBSERVAçÂO: Os ideÍessados deveráo acessar o httosj/ww.licitanetcom. br B

onde o edital estaé disponivel o! r|â diÍigir-se a Prebitura Municipal de Laranjeirs no endeÍeço aima citado.

mail o íornecedor@licitanet com.bl/comercial@iicila0et.com.br

LOCAL DA DISPUTA - PoÍtal l'rttos://www licitanet.com.br/
AE iníomad€s complemenhres para credenciamonto pode6o se. obtjdls pelos teleron€s da plalaforma Ponal
de Licita@§ - Licitanel, sitei htt0sr/www.licitanel.com.bÍ (34) 25,l2-6500 {Supode es Fomêcedores) ou pêlo e-

TIPO

Y.



PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANIEIRAS/SE

PROCESSO LtClrATÓR|o No, 008/2025 - coNcoRRÊ crA PúBLrcA N". 001/2026

O Municipio de LaranjeiÍas/Se, Pessoa Jurídica de Direilo Público inscrito no CNPJ/I'IF sob o no

13.120.613/0001-04, íaz saber aos interessados que ÍaÉ rcalizat, no dia 09 de Abril de 2026(novê) às

09:00hs, licitação na modalidade de CONCORRÊNC|A PÚBLICA n0 001/2026 a contratação de empresa de

engenharia para Reíorma do Museu de tute Sacra no Município de Laranjei.as/Sê tendo especiÍicados em seus

anexos parte intêgrante do presente Edital.

Critério de Julgamento: Menor Preço Globsl

Regime de Execução: Empreitada por Proço Global, na forma através da plataforma

httos //ww icilanel.Çom br, nos termos da Lei no 14.133/2021, e demais legislação aplicávele' ainda, de acoÍdo

com as condlções estabelecidas nestê Edita

DO OBJETO

o objeto da presente licitação é a contntaÉo de empresa de engenharia pâra Reforma do Musêu de AÍte sacra

no Municipio de LaranjeiÍas/Se tendo espêciÍicados em seus anexos parte integrante do presente Edital'

2.1. A licitaÇão será realizada em grupo Únim, formados por diversos itens, mnfoÍmê tabela mnstânte no

Têrmo de Rererência e ETP, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem'

3.1 Para parlicipar da Conconência, o licitante deverá estar credenciado no sistema 'CONCORRÊNCIA'

alravés do sile hitos://li .com.bí

3.2 O credenciamento daÊse-á pela atribuição de chave de identiílcação e de senha, pessoal e inlransferivel,

para acesso ao sistema elelrÔnico;

3 3 O credenciamento junto âo provedor do sistema implica na responsabilidade legâl do licitante ou de seu

representante legal e a presunÇão de sua capacidade técnica para realizaçâo das transações inerentes a

Concorrência na íorma eletrônica;

3.4 Aplicam-se nesse edilal as disposiçoes mnslantes dos arts 42 a 49 da Lei Complementar no 123, de 14 de

dezembro de 2006:

3.5 O licilante deve assinalar em campo próprio do sislema a oeclaraçâo de i,4EiEPP e que terá direito a usufruir

do tratamento Íavorecido previslo na Lei Complementar n" 123, de 2006, como micÍoempresa, emplesa de

pequeno porte e equiparadas;

K
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PREFEITURA MUNICIPAT DE LARANIEIRAS/SE

3.6 A obtenção de benefícios a que se refere o ilem 3 4 íica limitada às microempresas e às empresas de

pequeno porte que, no ano{alendário de reâlizaÇão da licitaÇão, ainda não tenham celebrado contratos com a

Administração Pública cujos valores sornados extrapolem a receita bruta máxima admiiida para fins de

enquadramento como ernpresa de pequeno porte, devendo o licitanle apresentar declaração de observância

desse limite na licitaçãoi

3.7 O licilante quedeixarde apresentar asdeclarações acima não terá d rreito a usuÍu ir do tÍatarnento favorecido

previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e

equipâradâsi

3.8 A en'rpresa que declarar íalsamente enquadrada mmo lúicroempresa (l\'4E) Empresa de Pequeno Porte

(Epp), paia beneÍiciaÊse do tralamenlo diferenciado, inconerá em inÍraÇão penal e estará suieila às penas

previélas na leide licitações, sem prejuÍzo dâs demais penalidades cíveis, criminais e administrativa cabÍveisi

rár_'!-trL

3.9 O licitanle responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como Ílrrnes e verdadeiras suas declarações propostas e seus lances, inclusive os atos praticados direlamente

ou porseu representanle, excluida a responsabilidade do pÍovedordo sistema ou doórgãoou entidade pmmoiora

da iicitação por evenluais danos demnentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros

4.1 Poderão participar desta concoÍrência os interessados do ramo pertinente ao objêlo desta licilação, que

alenderematodasaSexigências,inclusivequantoàdocumentaçâo,constantesdesteEditaleseusAnexos,

estabeLecidas no pÍesente Edital, bem como, a observância dos regulamenlos, nomas administrativas e técnicas

ápitlueir, ,crusire qranto a recursos. A não observância deslas condlçôes ensejará no sumário llVPEDlyENT0

da proponente, no reÍerid o certaÍne,

4.3' Não cabe aos llcitanles, após sua abertura, alegaÇão de desconhecimento de seus ilens ou reclamação

quanloao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão leÍ_alentâmente o Edilale seus

Jn"ro, d.r"ndo ..t.. .Ír conformidade com as especificações do ANEXO I (TERlt'iO^DE REFERÊNCIA);

a.+ ioaerao participar desta CONCORRÊNCIA: Somente poderáo participar desta Conconência, via internet,

os interessados cujo objetivo §ocial seja pertinente ao obieto do certame, que atendam a lodas as exigências

deste Edltal e da legislaçáo a ele coÍelata, inclusive quanlo à documenlação' e que estejam devidamente

credenciadas, através do site httos //llcilanet.con'l bí/;

4.4.1 A parlicipação da concorrência se dará por melo da digilação da senha pessoal e intrânsferivel do licitante

eSubsequenteencaminhamenlodaproposiadepreçosexclusivamentepormeiodâPlatafonnaEletrônica.

4 2 A participação nesta licitaçáo importa à proponenle na inestrita aceitaçáo das clndiçÓes

x



4.4.2 lndependentemente de declaração expressa, a simples apresentaçáo de proposta implica submissâo a

todas as condiçóes estipuladas nêste Edital e sêus Anexos, sem preiuizo dâ estrlta obsêruância das normas

conlidas nâ Iegislação mencionada em seu pÍeâmbu1o,

4.4.3 Todos os custos decorrentes dâ elaboração e apresentação de propostâs serão de responsabilidade

exclusiva do licitanle, não sendo do órgão licitanle, em nenhuma hiÉtese responsáve! pelos rnesmos. 0licitante

lambém é o único responsável pelas iransaçoes que forem efetuadas em seu nome no sistema Eletrônico, ou

pela sua evenlual desconexão;

444 As Licilantes lnteressadas deverão pÍoceder âo credenciamenlo antes da data marcada para início da

sessâo pública via internet,

4.4 5 O crêdenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identiÍicação e de senha, pessoale intransferivel

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS/SE

observada data e horário imite estabelecidos

para acesso ao Sistema Eletrônico, no site https://lic 1anel.coÍn bÍ/i

4.5 l,lão poderão participâr direta ou indiretamente dêssa coNcoRRÊNclA, as empresas enquadradas

nos casos a segurÍ

4.4.6 O credenciamento junio ao provedor do sislema implica na responsabilidade legal única e exclusiva do

Licitante, ou de seu represeniante legale na presunçãode suacapacidade técnica para realização dastÍansaçÕes

inerentes a Conconência:

4.4.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclu siva, inclu indo qu alquer transação

efetuada diretamente ou por sêu reptesentante, não cabendo ao provedor do Sislema' ou do ôrgão licitanle,

promotora da licilação, responsabilidâde por eventuais danos demrrentes do uso indevido da senha, ainda que,

porterceiros,
4.4.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao pÍovedor do Sistema paÍa imêdiato

bloqueio de acessoi

a) pêssoa Íisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitaçâo, impossibilitada de participar da licitação

em decorrência de sanção que lhe foi impostal

b) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhisla ou civil' 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agenie público que desempenhe função na

licitaçâo-ou atue na iiscalizâÇâo ou na gestão do contrato, ou que deles seja ónjuge, companheiÍo ou

parenle em linha reta, colateral ou por alinidade, até o terceiro graul

x
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS/SE

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos terÍnos da Lei n'6 404' de 15 de dezembro de

1976, concorrendo enÍe si;

d) pessoa fislca ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçâo do edital, tenha sido condenada

judicialmente, com trànsito em iulgado, por exploração de trabalho iníanlil' por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolêscenles nos casos

vedados pela legis açâo trabalhista

4.5.1 O impedimento de que trata a alinea "a" do do item 4.5 será também aplicado ao licitânle que atue ern

substituição a outra pessoa, física ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,

inclusive a sua contÍoladoÍa, controladaou coligada, desde que devidamenie complovado o llícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante

4.5.2 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua Íorma de constituição; empresas que estiverem em

recuperação ludicial, processo de lalência ou sob o regime de conmrdata, concurso de credores, dissolução ou

liquidação, Ressalva: É possível a panicipaçào de êmpresas en recupefiçào iudicial, desde que

amparadas com cêrtidão emitida pete ínstância iudicial competenle, que certiÍique que a interêssada

está apta econômica e financetanente a paíicipar de üocedimento licitati,íio nos têmos da Loi no.

8666/1 993. (ÍCU, Ac. 8.271 /201 1 -2' Cânara, Dou de 04n0nú 1 );

4.5.3 Empresa declarada inidônea para licitaÍ ou contralar com a Administração Pública. Para verificação das

condiÇoesdefinidasnesteitem,aAgentedecontratação,promoveráaconsultaeletrÔnicajuntoaocadastro

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS;

4.5.4 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contrataÍ corn esle tüunicipio;

4.5SEmpresasque,porquaisquermolivos,tenhamsidodeclaradasinidÔneasoupunidascomsuspensãoou

impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Dueta ou lndirela, na esfera [,4unicipaL, desde que o Ato

tenha sido publicado na imprensa oÍiciall

4 5.6 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licltação, bem assiÍn emplesa da

qual lal servidor seia sócio, dirigente ou responsável técnico.

4'6Aparticipaçáonasessãopúblicadainternetdar.se.ápêlautilizaçãodasenhaprivativadolicitrnte.
4.6.1 Os documentos necesiários à paiicipação na presente licitação, compreendendo os documentos

reÍerentes à proposta de pÍeço e à habilitação (e seus anexos), deveráo ser apresentâdos no idioma oficial do

Brasil, com valores colados em moeda nacional do pais

-K



PREFEITURA MUNICIPAL DE IÁRANIEIRAS/SE

4.6.2 Não serão ace tos documentos apresentados por meio de fitas discos Ínagnéticos, filÍnes ou cópias ern

fac-simile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente perÍritidos no Edital

4.6.3 Admitem-se íotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como foÍma de iluslração dos itens

constantes da Proposta de Preços;

4.6.4 Os licitanlesdevem estarciêntes dascondiçoes paÍa participação noceíamee assumil a responsabilidade

pela autenticidade de todos os documentos apresentados i

4 6.5 O contratado deverá manier, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condiçóes de habilitação e

qualificaÇão exigidas na licilação;

5.3 Em caso de idenlificação da licitante na proposta cadastrada, esta seÍá DESCLASSIFICADA pelo(a)

pregoeiro(a);

5.4 A Licitante será responsável por todas as transações que Íorem efetuadas em seu nome no sistema

Eletrônico, assumindo como Íirmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão públicai

4.6.6 Os licilanles inteÍessados em usufruir dos beneficios esiabelecidos pela Lei complernentat na 123120a6

deverão alender às regras de ldenliÍcaçáo, atos e manifestação de interesse, bem como aos demais avisos

emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrÔnico, nos momenios e tempos adequados,

5.1 Os licitantes encaminharáo, exclusivamente por meio do sistema {htt0sJ/llcitanet.com bil),

concomitantemente mm os documentos de HABILITAÇÀó exigidos noedital, PROPOSÍAcom â "DESCRIÇÃO

OETALHAOA DO OBJETO OFERTADO", incluindo QUANTIDAoE, PREÇo e a i'ARCA (CONFORME

sollclTA o slsTEMA), até o hoÍárlo limite de inicio da sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por

meio do Sistema Eletrônico, quando, enião, encerÍaÊse-á, automaticamente, a etapa de envio dessa

documentação

5.2 As proposias cadastradas no sistema l{Ào DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃo DA EMPRESA

PROPONENTE, visando atender o pincÍpio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas

5.5 O licitanie deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de discordância

existente enlre as especiÍicaÇões desle objeto descritas no PoRTAL e as especiÍicaçôes constantes do ANEXO

I (TERIVO DE REFERÊNCIA), ANEXO ll (ETP) prevalecerão às últimas;

x
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARANJEIRAS/SE

5.7 O envio da proposta acompanhada dos documenlos de habilitaçáo exigidos nesle Edilal, ocorrerá por meio

de chave de acesso e senha;

5.9 Até a abertura da sessão pública, os licilantes poderão reiirar ou subsliluir a proposta e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos nosistema;

5.10 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçâo entre as propostas apÍesentadâs' o

que somente ocorrerá após a reallzação dos procedimenlos de negoclação e julgaÍrento da proposla;

5.11 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somenle serão

disponibilizados para avaliaçâo do pregoeiro ê para acesso público após o êncerramento do envio de lances,

5.12 O Licitante será inteiramente responsável por lodas as transações assumidas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como verdadeiras e íirmes suas propostas e subsequentes lances, bem como acompanhar

as operações no sistema durante a sessão, ícando responsável pelo ônus decorrente da perdâ de negócios

diante da inobseÍvância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de suadesconexão.

5.8 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deveÍão encaminhar a documentação de habilitação,

ainda que hajâ alguma restrição de regularidade Íiscale trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o da LC n0123, de

2006i

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1 O liciiante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema elêlrônico, dos seguinies

camp0s:

6.1.1 Valor unitário e totaldo item;

6.1.2 Descrição dêtalhada do objêto, conlendo as informaçoes similares à especiflcaçâo do Íermo dê

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, a malca, prazo de validade ou de garantia, nÚmelo do

registro ou inscrição do bem no órgão mmpetente, quando for ocaso;

ry

6.2 Todas as especiÍlcaÇôes do obielo contidas nã proposla vinculam aContratada;

x:r§.L '

5.6 Nâ Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, como

despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que

incidam direla ou indiretamente na execução do obieto desta licitação;



PREFEITURA MUNICIPAL DE TARANIEIRAS/SE

63 Nos valores propostos eslaráo nclusos todos os custos ope racion ais, encargos previdenciários,lrabalhistas,

tributános, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento dos bens;

6.4 Os preços oíertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seÍão de exclusiva

responsabilidade do licitante não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteÍação, sob alegação dê eÍo
omissão ou qualquer outro pretexto,

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)dias, a conlarda data de sua apresentação;

6.6 A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO lldesle Edital

7.1 No horário estabelecido neste Editâ|, o Agente de Contratação abrirá a sessão pÚblica, venÍicando as

propostas de preços lanÇadas no sislema, as quais deverão estar em peíeita consonància com as

especiflcaÇÕes e condiÇões delalhadas no ilem 6.1 do edital;

7 2 O(a) agenle de conlralação(a) poderá suspender â sessão p_ara visualizar e analisar, preliminarmente, a

proposta oÍertada que se enconlra insêrida no campo "DESCRIÇA0 DETALHADA D0 OBJETo" do sistema,

confrontando suas caraclerislicas com âs exigências do Editale seus anexos (podendo ainda, ser analisâdo pelo

órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em coníormidade, que

forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveisl

7 3 Constatada a exislência de proposta incompatívelcom o obieto licitado ou manifestadamente inexequÍvel, o

agenle de contralaçáo obrigaloriamente justiícará, por meio do sistema e entáo DESCLASSIFICAú,

7.4 0 proponenle que encaminharo valoÍ in cialde sua proposta comprovadamente inexequivel casoomesmo

não honre a oÍerta encaminhada, terá sua proposla reieitada na fase de aceitabilidadei

7.5 As licitantes deveráo manter a impessoalidâde, não se identificando, sob pena de serem desclassiíicadas do

certame pelo(a) agente de contrataçâo(â);

7.7 Os lictantes poderáo ofeÍecer lances sucessivos, obseryando o horário Íixado para abertura da sessâo e as

regras estabelecidas no Edital;

\r'-.)",-zx

7.6 Em seguida ocorrerá o início da etâpa de lances, via lnternet, única e exclusivamênte, no site

hltpsr/www icitanet.com br. conÍoÍme Edita i
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7 8 O licitante somente poderá oÍerecer lance de valor inferior ou percentual de desconlo superior ao úl1imo por

ele oÍertado e regislrado pelo sisterna,

7 9 O intervalo minimo de diferença de valores ou percenluais enlre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobir a melhor oferta será de R$ 10.000'00 {dez mil

reaiS), nO CaSo de SêryiçOS de engênharia serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores

forem inferiores a 750lo lsetentâ e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,

independentemente do regrme de ê\ecuçào.

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão elelrônico o modo de disputa 'ABERTo', hipótese em

que os licitantes apresentarão suas proposlas por meio de lances públicos e sucessivos, clescentes ou

dêcrescentes.

7.11 A etapa de lances da sessão pÚblicâ lerá duraçáo de'10 (dez) minutos e, após isso, será proÍrogada

auromaticamente pelo sistema quando houver lance oÍerlado nos Últimos 02 (dois) minutos do periodo de

duração da sessâo pública;

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que tlata o item anterior, seÍá de 02 (dois) minutos e

ocorrerá sucesaivamenle sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorogaçáo, inclusive no cas6

de lances intermediários:

713 Não havendo novos lances na forma estabelecidâ nos itens ânteÍiores, a sessáo pública encerrar-se-á

âutomaticamentei

7 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a proÍrogação automática pelo sistema, poderá o agente de

contrataçáo assessorado pela equipe de apoio, iustiflcadamenle, admitir o reinicio da sessão pÚblica de lances,

em pÍolda consecuÇão do melhorpreço;

7.15 SeÍão aceitos somente lances em moeda conenle nacional(R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS

com no máximo 02 {duas) casas decimais, consideÍando as quantidades constantes no ANEXO l- TERi,O DE

REFERÊNCÁ. Caso seja enceÍada afase de lances e a licitante divergitcom o exigido, o agenle de contratação,

poderá convocar no CHAT lúENSAGEM para atualizaçãodo referido lânce, e/ou realizara atualizaçáodos valores

arredondando-os PARA IVENOS automalicamente caso a licitante permaneça inerte,

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valoÍ, pÍevalecêndo aquele que Íor recebido e regisÍado

em primeiro lugar. Adotado o criterio de julgamento de menor preço, poderá oconer lances inlermêdiarios iguais

ou superiores ao menorjá oÍertado.

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrâdo que tenha sido âpreseniado pelas demais licitanles, vedada a identiÍcação do detentor do lânce,

(,
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7.18 Sendo eíetuado lance mmprovadamente inexequível, o agenle de contratação podêrá alertaro proponente

sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo seI confirmado ou

reÍoÍmulado pelo proponente;

7.19 Aexclusão de lance é poss ivel somente du rante a fase de lances, conforme possibilita o sistema elelrônico,

ou seja, anles do encerramento do item;

7.20 No caso de desmnexão com o agente de contrataçâo, no decorrer da etapa competitiva da concoÍrência, o

Sistema Eletrônico poderá perÍnaneceÍ acessível às llcitanles para a recepção dos lances;

7.21 O agente de mntrataçáo quando possivel, dârá coniinuidade a sua atuâção no certame, sem prejuizo

dos atos realizados;

7.22 Quando a desmnexão do sistema eletrônico paía o agenle de contrataÇão persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorÍidas 24 (vinte e quatro) horas da

comunicação do faio pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico ulilizado para divulgação no site

ht1os.// icitan et.com.bí
7.23 lncumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Ele

ConcorÍência, Ílcando Íesponsável pelo ônus decoÍente da pêrdâ de

trônico durante â sessão pública da

negócios diante da inobservância de

7 24 A desistêncla em apresenlar lance implicará exclusão da licitanlê na etapa de lances e na manutençáo do

últirno preço por ela apresentado, para eíeito de ordenaç-ào das plopostas de preços;

Z.2S i,los casos espêcificos, em relação a itens NÃO exclusivos para participaÇão de microempresas e

empresas de pequeno porte ou equiparadas. uma vez encerrada a etapa de lances, selá eÍelivada a veriÍlcação

autonática, onde:

7.25.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as pÍoDostas apÍesentadas pelas microemDÍesas

e ef!!OtC§!§-CC-p l!9! lgltg seiam iquais ou até 5% (cinco DoÍ cêntol suDeÍiores a DroDosta melhor

classiÍicada, depois de encerÍada a etapa de lânces;

quaisquer mensagens emitidas pelo Sislema ou de sua desconexão;

7.25 3 A melhor classlficada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhaÍ uma Úllima oferta para

desempate, obrigatoramênte em valor infeÍlor ao da primeiÍa colocadâ, no prazo de 5 (cinco) minutos conlrolados

pelo sistema, contados após a comunlcação aulomática para lantol

7 25.10 sistema identificará em coluna própna as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,

procedendo à comparaçáo com os valores da primeira colocada, se esla foremprêsa de maiorporte, assim como

das demais classiÍlcadas, para o ím de aplicar-se o disposto nos arts 44 e 45 da LC n" 123, de 2006 e suas

alteraÇoesl

x
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7.25.4 Caso a microempresa ou a êmpresa de pequeno porie melhor classiflcada desista ou não se manifeste

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que

se encontrem nâquele intervalo de 50/o (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercÍcio do mesmo

direilo, no prazo estabelecido no subilem anlerior,

7.25.5 No caso de equivalência dos valores apresentâdos pelas rnicroempresas e emprêsas de pequeno porte

que se encontÍem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorleio êntÍe elas parâ que

se identiÍique aquela que primeiro poderá âpresentar melhoroferta;

7 25.6 Na hipótese de não-contratação nos termos prev stos neste iiem, convocação selá em íavorda proposta

originalmente vencedoÍa do certame,

7 26 O disposto no item 7 25 somente se aplicará quando a melhor oferta não tivêr sido apresenlada por

microempresa ou empresa de pequeno porte,

7 27 Em caso de empate enlre duas ou mais propostas, serão uullzados os seguinles critérlos de desempate,

nesla ordem

| - disputa ínal, hipôtese em que os licitanles empatados poderão apÍesentaÍ nova proposta em ato continuo à

classiÍcação;

ll - avaliação do desempenho contralual prévio dos licitanles, para a qual deverão preÍerencialmente ser

utillzados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigaçoes pÍevislos nesta Lei;

lll - desenvolvtmento pelo licilante de ações de equidade enlre homens e mulheres no ambiente de trabalho,

conforme regulamento;

7.28As regras previstas no ilem 7.27 não prejudicaráo a aplicação do disposto no art.44 da Le; ComplementaÍ

no 123, de 14 de dezembro de 2006.

7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública o(a) pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo sisterna

x

lV - desenvolvimento pelo licltante de programa de integridade, conÍorme orienta@s dos órgãos de controle

x
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eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja oblida melhor

pÍopostâ, vedada a negociaÇão em condições difelentes das previstâs neste Edital. 0 pregoeiro solicilará ao

licitante mêlhor classiÍicado que, NO PRÁ20 DE 02 (DUAS)HORAS, envie a proposta adequadâ ao Último lance

oíeíado aús a negociação realizada, acompanhadâ, se Íor o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à mnfirmaÇão daqueles exlgidos neste Editale iá apresentados.

7.30 Conforme estabelecido no item 7.29, deÍinido o resultado do julgamenlo, a Adminislração poderá negociar

condições mais vantalosas com o primeiro colocado, a negociação poderá ser feila com os demais licitantes

segundo a ordem de clâssiÍlcação inicialmente estabelecida, quando o primelro colocado, mesmo após a

negoclaçã0, ior desclassificado em lazão de sua proposta permanecer acima do preÇo máximo deÍnido pela

Administração;

7.31 Após concluida a negociação, teÍá seu resultado divulgado a todos os licitanles e anexado aos autos do

processo licilatório.

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoelro(a) examinará a proposta classiflcada em primelro lugar

quanto à adequaÇão ao obieto e à compatibilidade do pleço em relação ao máximo estipulado para conlralaÇão

neste Editale em seus anexos, e verificará a habilitaÇáo do licitante conÍorme disposições do edital;

8.2Serão desclassificadas as proposlas que

| - contiverem vícios insanáveisi

ll - náo obedecerem às especiÍicaÇões técnicas pormenorizadas no edital;

lll - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a conÍalação;

lV não tiverem sua exequibilidade demonslrada, quando exigido pela Administraçâo;

V - apresentaÍem desconfonnidade mm quaisquer ouÍas exigências do edital, desde que insanável

8.2.1 A veriÍicaÇão da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mars

bem classiíicada:

8.22 A Administração poderá realizar diligências paÍa aferir a exequibilidade das proposta§ ou exigir dos

licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso lV do do item 8.2;

*
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8.2.3 0 desatendimenlo de êxigências meramente formais que não comprometam a aíeriçáo da qualiiicação do

licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importaÍá seu afastamento da licilaçâo ou a

invalidação do processo

8.3 Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, inisórios ou de

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limiies mínimos, êxceto quando se

reíeÍirem a materiais e inslalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneraçã0.

8.4 Quâlquer interessado poderá requererque se realizem diligências para aferlra exequibilidade e a legalidade

das proposlas, devendo apresentar as plovas ou os indíclos que fundamentam a suspeita;

8.5 Na hipótese de nêcessidade de suspensão da sessão públicâ para a realizaÇão de diligências, com vistas

ao saneamento das proposias, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio flo sistema

com, no minimo, vinle e quatro horas de anlêcêdência, e a ocorÍência seÍá Íegistrada em ata,

8 6 O(a) agente de contratação(a) poderá convocat o li§ilan]le parc enviar docunento digital complenentar' por

meio de funcionalidade disponível no slslema, no prazo de 02 (duas) haras, sob pena de náo aceilaçào da

prapasla

8.6.'1 O prazo estabelecido poderá ser pronogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita e
justiÍicada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoerro;

8.6.2 Denlre os documentos passiveis de sollcitação pelo Agente de Conlratação, destacam-se os que

contenham as caracteristicas do mateÍial ofertado, tais como marca, modelo, tipo, Íabricante e procedêncla, além

de outras rnformações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, seÍr preiuizo do seu ulterior

envio pelo slslema eletrônico, sob pena de náo aceitação da proposta;

8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassiÍcado, o(a)Agente de Conhatação(a) examinaÍá a proposta

ou lance subsequenle, e, assim sucessivamente, na ordem dê classiíicação;

8.6.4 Havendo necessidade, o(a) Agenle de Coniralação(a) suspenderá a sessáo, inion'nando no chat'a nova

data e horário para a sua conlinuidade;

8.6 5 O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licilante
que apresentou o lance Ínals vanlajoso, com o fim de negociar a oblenção de melhor preço, vedada a negociação

em condiÇões divêrsas das previstas neste Êdital;

x
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8.6.6 Também nas hipóteses em que o Agente de ConÍatação não aceitar a ploposta e passar à subsequente,

poderá negociar com o licitante para que seja oblido preço melhor;

I6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes;

8.6I Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre

que a proposta não for aceita, e anles de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova veriÍicaçâo, pelo

sistema, da eventual oconência do empate ficto, previslo nos artigos 44 e 45 da LC n' 123, de 2006, seguindo-

se a disc plina antes estabelecida, se for o casol

8.6I Encerrada a análise quanlo à aceitaçáo da pÍoposta, o Agenle de Contratação verificará a habiitação do

licitante, observado o disposto neste Edilal.

9.1 Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 10, deverão ser cadasirados previâmente no

sistema, no momento em que, o licitante cadastre sua proposta de preços As documentaçÔes cadaslrâdas

pelâs empresas participantes são bloqueadas para os demais pa(icipanles, inclusive o Pregoeiro.

9.2 Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação, os documentos de

habililaÇão cadastrados no sislema, serão aulomaticamente disponibilizados para a veriÍicação do(a)

Pregoeiro(a).

9.3 Nos procedrmentos realizados nesle pregão eletrÔnico, a Administraçâo determina, como mndição de

validade e eícácia, que os licitantes pratiquem seus atos em formato eletrônico;

9.4Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de pÍocêsso de ceÍtiricação disponibilizadâ
pela lcP.Brasil, nos termos da Mêdida Provisória no 2200.2, de 24 de agosto de 200'1, sêrão recebidos e
presumidos verdadeiros em Íelação aos signatáÍios, dispensando.se o envio de documentos originais e

cópias autenticadas em papel.

9.5 A prova de autenticidade de cópia de documenio público ou particular, quando necessária, poderá ser feita

perante um agente da Administração mediante apresentação de original ou de declaraÇão de aulenticidade por

advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

I 6 O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de aulenticidade, salvo imposlção

legali

K
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9.7 Os atos serão digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados, armazenados e valldados

por meio eletrônimi

10.1 Na fase de habilitaçáo o licitante deverá prestar as seguintes declaraÉesl

a) Declaração de que atende aos Íequisilos de habilitação, e responderá pelâ veÍacidade das

informaÇoes pÍesiadas, na lorma da lei, nos teÍmos do arl. 63, inciso I da Lei no 1413312021,

b) Oeclaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pêssoa com deÍiciência e para

reabililado da PÍevidência Social, previstas em lei e ern outÍas normas especÍíicas nos tennos do art. 63,

inciso !Vda Lei no 14.133i2021:

c) Declaração dê que suas propostas econômicas compreendem a integralidadê dos custos pâra

atendimento dos direilos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nâs leis trabalhistas' nas

normas infrâlegais, nas convençoes mletivas de trabalho e nos termos de ajuslamenlo de conduta

vigentes na data de enlrega das propostas, nos lermos do art. 63, § 1o dal:ei n" 14.13312021.

d) Dêclaraçâo do licitante de obssÍvância do limite na licitaçâo para obtenção dê bênefícios da LC' 
123/2006, estando limitado às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-câlendário

de realização da licitação, âinda não tenhêm celebrado contralos com a Administração PÚblica cujos

valores somados extÍapolem a Íeceila bruta máxima admitida para fins de enquadÍamento como empresa

de pequeno porte. (ârt. 4", § 2" da tei n" 14.1 33/2021 ).

102 Havendo disponilidade no sistema eletrônico de pregâo, as declarações acima poderão ser feitas

elelronicamente, devendo o licitante assinalâr em campo próprio do sistema, caso inexista campo apropriado no

sistema, tais dec arações deverão ser produzidas porescrito, com data e localde sua realização e assinatura do

responsável, e juntadas aos docurnentos de habilitação, sob pena de inabilitação. A declaração falsa sujeitalá o

licilanle às sanções previstas em Leis e neste Edital.

10.3 DA HABIL ITACÃO JURíDICA

10.3.'1 Registro Comercial, no caso de empresa individual

10.3.2 Alo conslitutivo, estaluto ou conlrato social em vigor, devidamente registrado, em se lratando de

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eieição de seus

admlnistradores.

10.3.3lnscriçâo do ato conslituuvo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

10.0
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exerctcto

10.3.4 Decreto de autorização em se traiando de empresaou sociedade esÍangeiraem íuncionamento no Pais,

e ato de registro ou aulorização para funcionamento expedido pelo órgáo competenle, quando a atividade ass m

o exigir.

10 3.5Será inabilitada a empresâ que apresenlar objeto social incompativelcom objeto desla licitação

10,4 DA REGULARIDADE FISCA L. SOCIAL E TRABALHISTA

10.4 1 Prova de lnscnção no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ

10.4.2 Prova de inscrição no cadâslro de contribuintes estadual ou prova de inscriÇão no câdâstro de

contribuinles municipal, relativo ao domicíllo ou sede da licitanle, pertinenle ao seu ramo de atividade e

compalível corn o objeto desla licitação, com seus respeclivos prazos de validade em vigor.

10.4.3 Prova de regulaidade perante a Fazenda Fêderal mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Receita Federal e pela Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacionai, na fonna de lei

especiíca,

10.4.4 Prova de Reqularidade para com as Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, ou outra

equivalente, na forma de leiespeciíca;

10.4.5 Prova de Regularidade para mm as Fazênda Municipal do domicilio ou sede da licitanle, ou outra

equivalenle, na forma de lel especificai

10.4.6 Regularidade perante a JustiÇa do Trabalho (Cerlidão Nêgativa de Débitos Trabalhislas), na forma de

le especiícal

1047 Prcva de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de SeÍviço (CRF),

demonstrando siluação regular quânto ao cumprimento dos encargos sociâis instituídos, na Íorma de lêi

especiíica;

10.4.8. DeclaraÇão para fins de cumprimento do disposto no inciso XXX|ll do Art. 70 da Constituiçâo Federal,

que náo emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e que nào emprega menor

de dezesseis anos:

10.4.7 Os documentos relacionados nos subitem 10.4.1 a '10.4.7 poderão ser substituidos ou supridos, no todo

ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônicoi

10.4.8 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentarloda a documentação exig da para

.1
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10 4 9. Quando uma micÍoempÍesa ou empresa de pequeno porte íor declarada vencedora e haia alguma

restriçáo quanlo à regularidade flscal e trabalhista, será assegurado o plSzqiq5-]lghlq)!!E§-!l!qi!' cuio termo

iniciaÍ conesponderiao momenlo em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por

lguaL período a cntério da Administração PÚblica, para regularização da documentação pagamento ou

p;rcelamento do dêbito e emissão de êventuais ceÍ1dões negalivas ou pos1ivas mm eÍeito de negat va

10.4.10. A não regularização da documentaÉo no prazo acima previsto' implicará em decadência do

drreito à contralação, sem prejuízo das sançôes previstâs na Lei de Licitaçôes, sendo Íacultada à AdrninistraÇâo

convocar as licitantes remanescenles, na oÍdem de classificação, para a assinaiura do contrâlo, 0u revogar a

licitaçã0.

efeilo de regularidade flscale trabalhista, mesmo que esta apresente alguÍna restriçâo

10.4.11. Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do codigo Tributário Nacional, certidôes

positivas com efeitos negativos.
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10.5 OAS QUALIFICAÇÔES

10.5.1 Comprovação de registro ou inscrição da licitante e de seu(s) responsável(is)

técnico(s] na entidade profissional competente da região a que estiverem

vinculados.

10.5.1.2 A qualificação técnica da licitante deverá ser demonslradâ mediante a

comprovâção da âptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis

em iaracteristicas, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, devendo â

licitante declarar a disponibilidade de pessoal técnico especializado e comprovar a

capacitâção técnico_profissional e técnico_ operacional por meio da apresentação de:

10.6 Quanto à disponibilidade de pessoal técnico especializado:

A) 01 (um) pÍofissional formado êm engenharia Ciül e/ou Arquitetura com

expe ênciâ profissional comprovada em supervisão de serviços de nâtureza

compatível com o objeto licitado, devidamente registrado no CREA e/ou CAU,

devendo permanecer na obra em tempo integral, durante todo o período de

execução dos serviços;

01 (um) encarregado de serviços, com experiência proílssional comprovada em

serviços de natureza compatível com o obieto dâ presente licitação, pâra

permanecer na obrã em tempo integral, durante todo o período de execução dos

serviços.

B)

10.6.1.1 Ouantoà capacitâcãotécnico_pronssional:

x
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c) A capacitação técnica do(s) profissional(is) será[âo) atestada[s) mediante a

apre;entação de Certidão(ões) de Acervo Técnico - ICATJ expedida(s) pela

e;tidade profissional competente da região onde os serviços foram executâdos,

que comprove[m] a execução dê obra ou serviço de carâcterísticâs semelhantes

àa pr..uirt de maior relevância e valor significativo do obieto deste Edital, em

nome do(s) responsável[is] técnico[s).
A Certidão de Acervo Técnico - CAT será exigida dos seguintes protissionâis,

legalmente habilitados, os quais responderão como responsáveis té'nicos pelâ

execuçào da obra: c] Engenheiro Civil/Arquitêto, para comprovação da execução

dos serviços.
Deverá[ão) apresentar tâmbém a(s] Declaração(ões) do(s) Responsável(eisJ

técnico(s) a serIem) preenchrda(s) pêlâs licitantes
Os profissionais indicadospelo Iicitante para fins de comprovação da'apacita!ào
réc;ico-profissional deverão participar da obra ou serviço objeto deste Edital'

admitindo_se a substituição por profissionais de experiência equivalente oLl

superior, desde que seja solicitada formalmente e aprovãda pela fiscalizaçào

municipal.
0s reiponsáveis técnicos acima elencados deverão pertencer âo quadro

permanente da licitante, nâ data prcvista pera entregâ da proposta, entendendo_

se como tal, para fins deste Edital, o sócio, o administrâdor ou o diretor, o

empregado e o prestâdor de selviços.

10.6.1.2 Quântoàcapacitâçãotécnico_operacional:

Capacitação técnico-operacional da licitante será comprovada mediante a

apiesentação de atestado(s) em papel timbrado fornecido[s] por pessoa(s)

jurídica[sJ de direito público ou privado identificado em nome da licitante,

acompanhado da Certidão de Acervo Técnico - CAT do profissional

responsável técnico do serviço que detém a certidão, constando o endereço

do contratante, ou ser informado pelo licitante de formâ a permitir possÍvel

diligência, que comprove[m) a aptidão da licitante para o desempenho de

atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos

com o objeto do êdital. Comprovando as parcelas de maior relevância

técnica dos serviços em cada lote, referente a:

E)

F)

D)

c)

H)

TABELA DE QUANTIDADES M NIMAS EXIGIDAS

Quantidade
exigidâ

Percentual
exigido em
relação à

contratada

Quantidade
contratada

Item

4"10,64 n2 5 0,000/o821,27 ÍÍr2Obras de Restâuro de Edificações
tombadas

X
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Parâ â execução da presente obra, deverá ser exigida, como requisito de hâbilitação tócnica, a

comprovação de que a empresa licitante possui experiência prévja na realização de obras de

restauro em edificações tombadas, devidamente atestada por meio de documentos técnicos e

atestados de capacidade emitidos por pessoas juridicas de dirêito público ou privado.

Tal exigência se iustiÍlca em razão da natureza específicâ e sensivel dos serviços à serem

executados, os quais envolvem técnicâs construtivas tradicionais, materiais nobres e procedimentos

compatíveis com â preservação do patrimônio histórico_cultural. Dessâ forma, a empresa deverá

demonstrar que, em obras anteriores de restauro, executou serviços que contemplâram, no mÍnlmo,

os seguintes elementos e sistemas construtivos:

Execução e/ou restauraçào de forro em madeira de lei, incluindo suâ respectiva estrutura
bidirecional de fixação, com observância às técnicas tradicionais de montagem e

recomPosição;
Montagem, utilização e dêsmontagem de andâime metá1ico fâchâdeiro, adequado à

intervênção em fachadas histó cas, garantindo estabilidade, segurança e preservaçào

dos elementos arquitetônicos existentes;
Execução e/ou recuperação de piso em assoalho de madeiÍa de lei, compreendêndo

âssentamento, substituição de peças comprometidas, nivelamento e acabâmento

compâtível com as c3ràaterísticas oÍigtnáisi
Execução de telhâmento comtelhâ cerâmica, incluindo revisão de estrutura de cobertura,
substituição de peças danificadas e rêcomposição conforme padrõês construtivos

trâdicionais.

A exigência de tais comprovações visa assegurar que a empresa contratada detenha

conhecimento técnico especiâlizado, mão de obra qualificada e domínio das boas práticas aplicáveis

à conservação e restauraçào de bens protegidos por tombamento Considerando que interyenções

dessa natureza demandâm rigor técnico, respeito à âutenticidade dos materiais e compatibilidade

com as normas dos órgão§ de preservâção, torna_se imprescindivel a comprovação de experiência
especíÍ'ica, â fim de gaíantir a adequada execução dos serviços, â integridâde do bêm histórico e a

qualidade linâl da obra.

Comprovâção de que o Licitante possui no seu quâdro permanente, na data de apresentação da

proposta, profissional Iais) de nível superior, detentorIes) de atestado(s] ou certidão(ôes) emitida[s)
por pessoa(s) jurídica[s) de direito púb]ico ou prrvãdo, acompanhado dâ(s) respectiva[s]

Ceftidão(ões) de Acervo Técnico expedido[s) pêlo[sJ CREA(s] ou CAU[s) da[s) região[õesJ onde o(s)

serviçoIs) tenha(m) sido executadâ(s), que comproveIm) ter executado ou participado da elaboração

de serviços similares ao objeto desta Licitação, obedecendo os seryiços de maiorrelevância conforme

tabela acima.

10.5 QUALTFTCAçÂO ECONÔMTCO.FTNANCETRA

10.5.1 Balanço patrimonial, demonsiÍação de resullado de exercÍcio e demais demonstraçÕes contábeis

dos 2 (dos) últimos exercicios sociais, que coÍnprovem a boa siluaçâo Íinanceira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanÇos provisórlos

10.5 2 0 Balanço Patrimoniai e as demonslrações contábeis supracitados poderão ser atualizados por

Índices oficiais quando encerrados a ma s de 3(três) mesês da dala de apresentação da proposta,

K
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devendo ser utilizado o indice Geral de Preços - Disponibilidade lnterna - IGP-Dl, publicado pela

Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que o venha substituil, mediante apresentaçáo, iunlo

à documentaçâo, de memorial de cálculo assinado pelo contadorda empresa

'10.5.3 As empresas com menos de um exercício financelro deverâo apresentar Balanço de Abertura ou

último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.

'10.5.4 Serão considerados, "na forma da lei', o Balanço Patrimonial (inclusive o de aberlura) e as

demonstraçÕes contábeis aplesenlados da seguinte forma: â) publicados em Diário oficial, ou

r,t publicados em Jomal; ou

,: I por côpia registrada ou aulenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licilanle ou no Órgão de

registro equivalente; ou

d) por cópia do llvro Diário, devidamente autenticado na Junta comercial da sede ou domicilio do licitante,

inclusive com os Termos de Abertura e de Enceramentol ou

.,I na foma de escrituraÇão contábil digital (ECD).

10.6.5 O Balanço Patrimonial e as demonstraçóes contábeis apresentados deveráo conteÍ assinatura do

Íeprese ntante leg a d a em presa licitante e do seu contador ou, caso apresentadas por me o de pu blicação,

pêrmitir a identifi;ação do veiculo e a data de sua publicaçã6. A indicação do nome do contador e do número

do seu registro no Conselho Regionalde Contabilidade - CRC - sáo indispensávels.

10.6.6 Prova de possuir PatrimÔnio Liquido, cujo valor deve mrresponder a 10% do valor estimâdo para a

contralação, cornprovado na data da apresentação da proposta, admitida a atualização na Íonna do subitem

ac ma

10.6.7 Análise conlábil-Íinanceira da empresa, para a avaliaçâo de sua siluação financeira, a ser apresentada

em mêmorial de cálculo dos indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG),

assinada pelo contador responsável, com as seguintes íórmulas:

LG = (AT]VO CIRCULANTE + REALIáVEL A LONGO PRAZO) / (PASSIVO CIRCULANTE

+ EXIGIVEL A LONGO PRAZO)

LC = (ATIVO CIRCULANTE)i (PASSIVO CIRCULANTE)

SG = ATIVO TOTAL / (PASSIVO CIRCULANÍE + EXIGíVEL A LONGO PRAZO)

x



10.6.8 Será considerada apla financeiramente a empresa que liver os indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez

Corrente (LC) e o indice de Solvência Geral (SG) igual ou maior que 1,0 (um inteiro).

10.6.9 As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos iunlado ao balanço

10 6.10 Certidâo Negativa de Falência ou RecuperaÇão Extrajudicial, êxpedida pelo distribuidor da sede da

empresa ou da Certidão Negaliva de Execução PaÍimonial, expedida no domicilio da pessoa iurÍd ca

10.6.11 As Certidões que não expressarem o prazo de validade serão consideradas o de 90 (noventa) dias

anles, conlados da data da sua apresentaçâo

10 6 12 Será verificado se o licitante âpresenlou declaração de que atende aos requisilos de habilitação, ê o

declarante responderá pela veracidade das inÍormaÉes prestadas, na forma da lei (art 63, I da Lei n"

14.133t2021).

10 613 SeÍá verificado se o licitante apresêntou, sob pena de inabilitação, a declaracão de oue cuÍnDre as

exroênciâs de reserva de caroos Dara oessoa com deíiciência e reabilitado da Prêvidência al. orêvistas

em e eemoutras norrnas especiÍicas (art 63, inciso lV da Lei 14133/2021);

10.6.14 0licitante deverá apresentar, sob pena de desclassiÍicação, declaração de que suas proposlas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para âlendimento dos direitos trabalhistas assegurados

na Constituição Fedêral, nâs leis trabalhislas, nas normas infralegais, nas convenções colelivas de kabalho e

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das pÍopostas.

10.6.'15 Considerando que na presente contratação a avaliaÇâo préviâ do local de execuçâo é imprescindivel

pâra o conhecimenlo pleno das condiÉes e peculiaridades do obieto a seÍ contratado, o licitante deve ateslar,

que conhece o locale as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria

pÍévia

10.6.16 O licilante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administraçáo data e horário

exclus vos, a ser agendado na Secretaria lúunicipal de lnfraestrutura de Oblas, de modo que seu agendamento

não coincida com o agendâmento de outros licitantes.

10.6.17 Caso o licitante ople por não realizar vistona, poderá subslituir a declaraÇáo exigida no presente item

por declaração formal âssinada pelo seu responsável técnico acelca do conhecimento plêno das condições e

peculiaridades da conlratação

10.6.18 A habilitação será veriÍicada por meio dos documentos constantes neste item 8, ou seja, nos

documentos por ele abrangidos
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10.6.'19 E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los

atualizados iunto aos órgáos responsáveis pela informação, devendo proceder, imedlatamente, à coÍreção ou

à alteração dos regislros tão iogo identiÍique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (l! n'3/2018

art.70 caout).

10620 A não observância do disposto no item anteÍior ooderá ensejar desclassificação no momento da

habiliiação. (lN n03/2018. ad 7'. paráorafo ú!!q).

'10.6.21 A veÍillcação pelo Agente de ContrataÉo/Comissão, em sítios eletrônims oÍlciais de óÍgàos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para Íns de habilitação.

10.6.22 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf ou no Cadastro de

Fornecedores e Prestadores de ServiÇos do l\,íunicipio serâo enviados por meio eletrônico, em Íormato digital,

no prazo de duas horas, prorrogável por igual periodo, conlado da solicilação do Agente de

Contratação/Cornissã0.

10.6.23 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de proposlas e lances, os

licitantes encaminharão, simultaneamente os documentos de habilitação ê a proposta com 0 pÍeço ou o

percenlual de desconto observado o disposto no § 10 do art. 36 e no § 10 do art 39dâ lnsirucão Normatva

SEGES nô 73 de 30 de setembro de 2022

10.6.24 A verificaÇão no Sicaf ou no Cadastro de Fornecedores e Presladores de Sêrviços do Municipio ou a

exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao liciiante vêncêdor.

10.6.25 Os documentos relativos à regularidade Íiscalque constem neste edital somente seÍão exigidos' em

qualquer caso, em momento posterior âojulgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classiÍicado.

10.6.26 Respeitada a exceçáo do subitem anterior, Íelativa à regularidade flscal, quando a fase de habilitaÇão

antecedeÍ as lases de apresentação de propostas e lanc€s e de julgamento, a veriÍicação ou exigência do

presente subitem ocorerâ em relação a todos os licilantes.

10.6.27 Após a entrega dos documenlos para habilitaçáo, não será permitida a substituição ou a apresêntação

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: (Lei 14.133/21 art. 64, e N 73/2022. arl 39 §4')

Bt
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10.6.28 complementação de informações acerca dos documentosjá apresentados pelos licitantes e dêsde que

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

10.6.29 atualização de documenlos cuja validade lenha exprrado apôs a data de recebimento das propostas;

10.6.30 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de conlratação poderá sanar enos ou Íalhas,

que não alterem â substância dos documentos e sua validade juridica, mediante decisão fundamentada,

regisirada em âta e acessível a todos, atÍibuindo-lhes eÍcácia para Ílns de habililação e classiflcaÇão.

10.6.31 Na hipótese dê o licitante nâo atender às exigências para habilitação, o Agento de

Contratação/Comissáo examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo

alé a apuração de uma proposla que alenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitêm 8.27 1

DA ANÁLISE

1071 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licliante detentor da proposla

classiÍicada em primeiro lugar, o Agente de Contratação venficará o evenlual descumprimento das condiçoês

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participaÇão no certame ou a fulura

contralação, mediante a consulta aos seguintes cadastrosi

a) no Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e Suspensas da Controladoria-Geral da União (CGU),

d sponível no Portal da Transpalência
b) no cadâstro de municipalde empresa

ovb
s que estejam com suspensas ou com o impedimento do direito de

participar de licitação ou contrataÍ com o lVunicipio de Laranjêiras/SE;

c) por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Alo de lmprobidade

Administrativa, disponível no Portal do Conse!ho Nacional de Justiça (CNJ), disponíve no Portal

majoritário, por íorça do artigo 12 da Lein" 8.429, de 1992, que prevê, dentre assanÇoes impostas ao Íesponsável

pela prálica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por

intermédio de pessoa juridica da qualseja sócio majoritáiol

10.7.1 2 Caso conste nâ Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Oconências lmpeditivas

lndireias, o gestor diligenciará parâ veíficar se houve fraude por parle das empresas apontadas no Relatório de

0corrências lmpedilivas lndiretas;

us.br/ nl robid sultal uerido h

10.7.'1 1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empÍesa licitante e também de sêu s0cr0

10.7.'1.3 A tentaliva de burla será verificada pormeio dos vínculos societários,linhas de fornecimento similares,

dentre outrosl

10.73 Para Íins de habilitação, não será admitida mmplementação ou retiÍlcação da documentação

r'r 7)l

)r_

10 7.2 Constâtada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falla de

condição de participação;
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apreseniada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porle, conforme dispoe o A(lgo 43, § 1', dâ

LC n" 123/06

10.7.4 Apos a enlrega dos documentos para habilitação, não será peÍmitida a substituição ou a apresentaÉo

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

I - Complementação de infoÍmaçoes acerca dos documentos já apresentados pelos licitântes e desde que

necessária para apurarÍatos existentes à época da aberlura do certame;

ll - Atualização de documenlos cuja validade lenha expirado após a daia de recebimenlo das propostas

1O.7.5Para Íins de habilitação, não será admilida mmplementação ou retiÍicação da documentâção

apresentada, exceto pâra microempresas e empÍesas de pequeno porte, coníoÍme dispoe o Artigo 43, § 1', da

LC no 123/06;

10.7.6Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterêm a

subslância dos documentos e sua validade iurídica, mediante despacho fundamentado regislrado e acessivel a

todos, alribuindo-lhes eÍcácia para fins de habilitação e classiíicação.

10.7.7 Havendo necessidade de ânalisar minuciosamentê os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, lnformando no 'chat" a nova data e horário pâra a conlinuidade da mesma.

10.7.8 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo mm o estabelecido neste Edital.

10.7 9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicaçâo de cNPJicPF diíerentes, salvo aqueles

legâlmente permilidosi

10.7 10 Se o liciiante for a matriz, lodos os documentos deverão eslar em nome da matriz, e se o licitante for a

Íilial, todos os documentos deverão estar em nome da íiliai, excelo aqueles documentos que, peia própria

naturezâ, compÍovadamente, foÍem emitidos somente em nome da malriz;

10.7.11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e lllial com diferenças de números de documentos

pertinentes à certidão conjunla de Débitos Relâtivos a Tributos Federais e à Dlvida Ativa dâ união, emitida pela

§ecrelaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, poÍ constar no própÍio

documenlo que é válido para matriz e Íliais, bem assim quanto ao CertiÍlcado de Regularidade do FGTS, quando

o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta íorma, âpresentar o documento
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comprobatório de autorizâÇâo pala a centralização

10.7.'12 A veÍiÍlcação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e

entidades emissorcs de certidÕes mnstitui meio legal de prova, para Íins de habilitação.

11.1 A proposta Ínal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas ou

superior, I depênder do caso, a contaÍ da solicilação do Agenle de Contralação no sistema elelrônico

httos: //www.ric.tanet..om.brl., conforme modelo presente no ANEXO ll, e deverá:

1 1.2 Sêr redigida em lingua portuguesa, digitâda, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,

devendo a úllima folha ser assinada e as demais rubricadas pelo lictante ou seu represenlante legali

11.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para Íins de pagamentol

11.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideraÇão no decorrer da

execução do conlrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o câso;

11.5 Todas as especiÍicaÉes do objeto contidas na proposla, tais como, validade dâ proposta' marca, modelo,

lipo fabricanle e procedênciâ, vinculam a Contratada;

11 7 Ocorrendo diverqência entre os preços unitários e o prêço global prevalecêráo os primeiros, no caso de

d vergêncla enÍe os valores numéricos e os valores êxpressos por extenso, prevalecerão esles últimos;

1 '1.8 A oferta deverá ser Íirme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sêm conter altemativas

de preÇo ou de qualquer outra condição que induza o iulgamento a mais de um resultado, sob pena de

desclassiÍicação;

'11 I A proposta deverá obedecer aos termos deste Editâl e seus Anexos, nâo sendo considerada aquela que

não coÍÍesponda às especiícaçóes alr mnlidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante;

12 RECURSOSADIIINISTRATIVOS:
12 1 Os atos da Administração decorrenles da aplcaçâo deste Edita cabem

l- RECURSO, no prazo de 3 (kês) dias úteis, contado da dala de intimação ou de lavrâtura da ata, em face de:

Y:,T1 '

11.6 Os valoÍes, os preços e os custos utilizados lerão como expressão moneiária a moeda cofiente nacional, o

valor unitário em algarismos e o valoÍ global em algansmos e por extenso (art. 12, inciso ll da Lei r'14.13312421);
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a) ato que deíira ou indefira pedido de pré{ualiÍcação de interessado ou de inscrição em regislro cadastral, sua

alleração ou cancelamenlo;

b) julgamento das propostas;

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitanle;

d) anulaçáo ou revogação da licitação;

e) extinção do conlrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração,

ll . PEOIDO DE RECONSIDERAÇÃo, no prazo de 3 (lrês) dias Úteis, mnlado da data de intimaÇão,

relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.

122 Quantoaorecursoapresentadoemvirtudedodispostonasalineas"b"e'c"doincisoIdolitem12.1 serão

observadas as seguintes disposições:

l- declarâdo o vencedor a intenção de recorÍerdeverá ser manifeslada imediatamente, do qualserá concedido

o prazo de no mínimo í0 (dez) minutos, sob pena de preclusâo, para que qualquer licitante manifeste a

inlenção de recorrer em campo próprio do sistema, e o prazo pârâ apresentaçáo das lazÔes recursais prevlsto

no inciso I do item 12.1 seÍá iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitaçãoi

ll - a apreciação dar-se-á em fase única.

12.3Orecursodequetrataoincisoldoiteml2.lserádirigidoàâutoridadequetiveÍeditadooatoouproferido

a decisâo recorrida, quê, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o

rêcurso com a sua motivação à autoÍidade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10

(dez)d as úteis, contado do recebimento dos autos.

12 4 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscelivel de aproveitamento

12.5 O prâzo para apresentação de conharrazÔes será o mesmo do recurso e terá inicio na data de intimâçào

pessoalou de divulgação da interposiçáo do recurso na plataíorma httos: / /wBu.licitaõet .om.br/'

12 6 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interessesi

12.7 Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de ConÍatação o juizo de âdmissibilidade de verificaçáo da

existência dos requisitos legais necessáÍios para o conhecimento do recuÍso, pemitindo a análise das razões,

tâis requisitos são os pressuposlos recursais:sucumbência, tempestividade, moiivaçáo, legilimidade e interesse,

para decdir se admite ou não o recurso, Íundamentadamente Nesse momento o Pregoeiro nâo adentrará no

mérito recursal, mas apenas vêriÍcará as condiçóes de admissibilidade do recursol

12 8 A falla de manifeslação motivada do licitanle quanto à intenÇão de Íecorer importará a decadência desse

dlreito:

12.9 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dlas para apresentar as

Y
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razões, pelo sistema êletrônico, ficando osdemais licitantes, desde logo, intimados para, querendo' apresentalem

contrarrazões tamtÉm pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começaráo a conlar do término do prazo

do recorrente, sendo-lhes assegurada visla imediatâ dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;

12.10 O acolhimenlo do recurso invalida tão somente os alos insuscetiveis de apÍoveilamenlo,

12.11 0s autosdo processo permanecerão com vistaÍranqueada aos interessados, no endereço mnslante neste

Edital.

13.1 A sessão pública poderá ser reabeÍta na plataforma !!tl§;llrd-!44Jiells.Iet4

13.1.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à reallzação da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a prôpria sessão pública, situação em que serão repetidos os alos

anulados e os que dele dependam;

13.1.3 Quando houver eno na aceitação do preço melhor classiíicado ou quando o licitante declarado vencedor

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalenie ou não comprovar a regularizaÇão fiscal e

trabalh ista, nos iermos do a(. 43, § 1 " da LC n' 1 2312006. N essas h ipóteses serão adoiados os proced imentos

irnedialamente posleriores ao encerÍamento da etapa de lancesl

13.1.4. Nos casos de necessidade de veriícação dos documentos de habilitação de forma m nuciosa,

13.2. Todos os licitantes remanescenles deveÍão ser mnvocados para acompanhar a sessão leabei€l

13.3. A crnvocação se dará por meio do sistema eletrÔnico ('chat').

14 1 O obieto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Agente de Contrataçao,

caso não haja inlerposiçào de recurso, ou pela auioridade competenle, aús a regular decisão dos recursos

apresentadosi

14.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da auioídade compelente ê só poderá ser realizada

depois da adludicaÇâo do obieto à licilante vencedora pelo Agente de Contratação, ou, quando houver recurso,

pela autoridâdê competente.

I
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16.1 A execução do objelo será Íscalizada pelo setor mmpetênte, com autoridâde para exêrcer, em nome do

lllunicípio, loda e qualquer ação de orientação geÍal, controle e fiscalizaçáo obieto do contrato

17.1 Nos termos dos a(igos 92 inciso Xvlll e a.1|. 117 da Lei n'14 133/2021, a Administração designará o

servidor peÍlencente ao quadro para ammpânhar e fiscalizar a execuçâo do mesmo, anotando em Íegistro

pÍóprio todâs as ocorrências re acionadas com â execuÇão ê determinando o que for necessário à regularização

das Íalhas ou defeitos observados, com o auxilio dos Órgãos de assessoramento juridico e de mntrole interno

da Administração.

Í&0 I
1 8. 1 O prazo parâ pagamento d as notas flscais apresentadas será de 30 (trinta) d ias conlados a partir da entrega

da nota flscal, devidamente atestâda e acompanhadas das certidões negativas, no prolomlo da SEFIN

(secretaria de Finanças) devendo esta ser apresentada, com o alesto do Íscal do contrato, acompanhâdas da

seguinte documentação hábil à quitação: Nota Íiscal; ordem de Fomecimento/serviços, com o respectivo lermo

de Íecebimento, alestado pelo setoÍ competente da Prefeitura; certidão de Regularidade Fiscal com as

Fazendas Federâ|, Estadual, Municipal, INSS, FGTS e Certidâo de Débitos Trabalhistas

18.5 Não será eÍetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da

obrigação ínanceira em virtude de penalidade ou inâdimplência contraiual.

18.2 Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados nas secretarias solicitantes,

dos quais apos atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do contrato serão encaminhâdos

ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lisla classiÍcatóIia de credores'

18.3 O pagamento das obdgaÉes relativas ao presenie contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica

das daias das respectivas eiigências, a teor do que dispõe o art. 70§ 20, inciso lll, da Lei no 4.32011964' at1" 141

da Lei n" 14.133/2021.

18.4 No ato do pagamento, ê CONTRATANÍE efetuará a relençáo na fonte dos lributos e contribuiÇoes

previstas em lei, desde que os mesmos seiarn incidentes sobre os produtos íomecidos

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANIEIRAS/SE
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18.6. E vedado qualquer reajuste de preÇos pelo prazo de'12 (doze) meses do contrato excelo por ÍorÇa de

legislação ulterior que o pennita, porêm, poderá haver revisão de valores, visando manler o equilíbno

econômico-ÍnanceÍo inicial da proposta, nos teÍmos do art 124 ll "d" da Lei n' 14 133i2021, desde que

demonstrado, por parte do fornecedor, alteração substanciai nos preços praticados no mercado por mouvo de

força maior caso Ío(uito, Íato do pÍíncipe e /ou fato da adminislração, desde que imprevisiveis ou de difici

previsão, observado em qualqueÍ caso o disposto em lei e nesse Edital.

parág rafo ú nico O prazo de 30 (trinta) d ias paÍa pagamento d as notas fiscais, que se trata o su bitem 1 9. 1 deste

edital, será contado a partir da data da enkega da nola fiscal na secretaÍia de Finanças deste [,lunicipio, sendo

â data da liquidaçáo da Nota Fiscal no sistema de contabilidade utilizada pelo municipio, conforme veÍsâ a

liquidação estabelecida no Art. 63 da Lei n0 4.320/1964.

20.1 O valor contratado poderá ser Íeâjustado, após 12 (doze) meses mntados da data de assinatura do

contrato, observada a variação do IPC-A para o periodo ou outro indicador que venha a substitui-lo, em

conformidade com o prazo estabelecido e mediante amrdo Íormal enlre as pa(es;

20.2. O reajuste levará em conta para Ílns decálculo a variaçãodo indice pacluado a dala base de apresentaçáo

orçamento, sendo que os reajustes subsequentes ocofieráo sempre nos aniversários seguintes, aplicando-se

a variação ocorrida no último periodoi

20.3 Para majorar, visando mânter o equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, nos termos do art. 124,

ll "d", da Lei n' 14.133/2021, desde que demonstrado, por parte da contÍatada, alteÍação substancial nos preços

pÍaticados no mercado em caso de forçâ maior, caso fortúito ou fato do principê ou em decorrência de fatos

imprevisiveis ou previsiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuÇão do contralo lal coÍno

pactuado, respeilada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contratoi

20.4 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-Ínanceiro deverá 5eÍ formulado durante a vigência

do confato e antes de everlual prorrogaÇào:

R
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20.5 O prazo para Íesposta ao pêdido de repactuação de preços será de até 30 (dias), contado da data do

pedido da documentâçáo.

21 1 O seu recebimento daÊse-á de âcordo com o ai| 140' inciso ll, alíneas "a" e "b"' em se trâtando de compras,

ou o inciso l, alineas "a" e "b', no caso de serviços, ambos descritos naLei t'" 14.13312021' com altelações

posteriores e nos tennos fixados no Anexo ll, observando-se a sua conformidade com as previsões deste

lnslrumenlo Convocatório.

22 1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelo comelimenlo das infraçoes

previstas no art. 155 da Lei n. 14.133i2021 Serão aplicadas ao responsável pelas iníraçÕes administrativas as

seguinles sanÇões, conÍorme disposto no art. 156 da lei n0 14 133/2021:

I - Advertência;

ll- [/ulta;

lll - lmpedimento de licitar e contratar;

lV - Declâração de inidoneidade pâra licitar ou contratar

22.2 Na aplicaÇão das sanções serão considerados:

| - a nalureza e a gravidade da inÍração cometida;

ll - as peculiaridadês do caso concreto;

ll - as circunslâncias agravantes ou alenuantes;

lV - os danos que dela provierem para a Admlnislração Pública;

Yr'rTLr
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V - a implanlação ou o aperíêiçoamenlo de progÍama de integridade, confoÍme normas e orientações dos

órgãos de controle.

22.3 Será aplicada a sançáo prevista no inciso I do item 22.1 na hipotese de inexecução parcial do contralo

quando não se iustiíicar a imposição de penalidade mais gravei

22.4. Na hipótese de descumprimento lotal ou parcia das cláusulas e condiçóes ajustadas ou execuçâo em

desacordo com a pÍoposta aprêsentada, será aplicada, garantida a ampla defesa, multa da seguinte forma:

22.4.1.De 5% (cinco) a 30% (tnnta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na enlrega/plestação do

serviÇo, observada a seguinle gÍadação:

a) Atraso de 0'1 a 05 dias; mulla de 50/ol

b)Atraso de 06 a 10 dias: multa de 10%;

c) Atraso de 11 a '15 dias: multa de 15%;

d)Atraso de 16 a 20 diasr mulla de 200/oi

e)Acima de 20 dias;multa de 30%.

22.6 Na aplicaÇão da sanÇáo previsla no inciso lldo item 22.1 será facultada a deÍesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

22 7 A aplicaÇão das sanÇões previstas nos incisos lll e lV do item 22.1 requererá a instauração de processo

de responsabilização, a ser conduzido por comissão mmposla de 2 (dois) ou mais servidores esiáveis, que

ava iará fâtos e circunstâncias conhecidos e inlimará o licitante ou o mntratado paÍa, no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de intimação, apresenlar deÍesa escrita e especificar as provas que pretenda

produzrr

x

22.5. As sanções previstas nos incisos I, lll e lV do ilêm 22.1 poderão ser aplicadas cumulativamente mm a

prevista no inciso ll do mesmo item,

A
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22.8 A sanção prevista no inciso lil do jlem 21.1 será aplicada ao responsável pelas lnfraçoes admlnislrativas

previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do arl. 155 da Lei n0 14.133/2021, quando não se iustillcar a imposição

de penalidade mais grave, e impedtrá o responsável de licitar ou conlratar com o l\'4unicipio de Laranjeiras/SE,

pelo prâzo máximo de 3 (três) anos.

22.9 A sanção prevista no inciso !V do item 22.1 será aplicada ao responsável pelas inÍrações administrativas

previstas nos inclsos Vlll, lX, X, Xl e Xll do ad. 155 dâ Lei no 14.133/2021' bem como pelas infraçôes

administrativas previstas nos lncisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do mesmo artigo que justiíiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção reÍerida no § 4odeste arligo, e impedirá o Íesponsávelde licitarou contrâtar

no âmbito da Administração Pública dlreta e indirela de iodos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

22.10 A sanção estabelecida no nciso lVdoilem22.1 será precedida de análise jurídica;

22.11 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 22.1 poderáo ser aplicadas cumulativamente com â

previsla no inciso ll do mesmo item,

22 12 Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabiveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devldo pela Administração ao coniralado, além da perda dessê valor, a diÍerença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judic almente.

22. 1 3 A aplicação das sançoes previstas no item 22. 1 nâo exclui , em h ipótese aLgu m a, a obÍigaçáo de lepaÍação

ntegraldo dano causado à Administração Pública.

23.lconforme o §1o do art. 58 da Lei Fedelal n" 14.13312021, será exigida a preslação de garantia no

momento do cadastÍamento da pÍoposla. Essa garantia será limitada a 1% (um porcento)do vâlor eslimado

do objeto da mntratação, sob uma das modalidades previstas no parágÍafo 1' do artigo 96 da Lei Federal

14j332021t que poderá ser feita por caução em dinheiro ou titulos da dívida pÚblica, seguro-garantia ou

Ílança bancária;

X
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23.2carantia de Proposta prestadâ em moeda corrente nacional deverá ser depositada no Banco indicado
pela Secreiaria de Finanças de Laranjeiras/SE;

23.3A prova de prestação da garantia de proposta prestada em moeda conente nacional se dalá via

comprovânte de realização do deúsito bancáío, devidamente auienticado pelo banco recebedor,

identiíicado como "garantia da proposla conmÍrência eletrônica".

23.4Garantia da Proposta apÍeseniada na modalidade de Titulo da Divida Pública, devendo este ter sido

emitido sob a forma escritural, mediante registro em sislema centralizado de liquidaÇão e de cuslódia

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliado pelos seus valores econôrnicos, conÍorme

deÍinido pelo [,4inistério da Fazenda;

23 5 A Garant a da Proposta apresentada na modalidade de Seguro-Garantia será comprovada pela

apresenlação da apólice de seguro-garantia, acompanhada de comprovanle de pagamento total do

prêmio, bem como de Certidão de Regularidade operacional expêdida pela Superintendência de

Seguros Pnvados - SUSEP, em nome da seguradora que emitir a apólice e comprovada a

contrataçâo de resseguro, conÍorme obrigaÉes legais

23.6 A Garantia de Proposia apresentada na modalidade de Fiança Bancária deverá sel emitida por

instiiuição bancáriâ devidamente constituídâ e autorizada a operar no Brasil, devendo set

apresenlada na sua forÍna onginal e estar acompanhada da comprovaçáo dos poderes de

ÍepresentaÇão do responsável pela assinatura do documênto,

23.7 A Garantia de Proposta deverá teÍ a Secretaria l\.4unicipalde Educação de Laranielras/SE como

beneÍciário e a Proponente como iomadora, devendo possuir pÍazo minimo de vigência de 60

(sessenta) dias a mntar da dâta-limite para apresentaçáo das propostas, devendo ser pronogado o

seu prazo de vigência pelo menos 15 (quinze)dias anles de seu vencimento, às expensas da própria

Proponente, casoexpire antesda proposta ser contratadâ, sob a penade inabilitação da Proponente.

23.8.A garantia da proposta podeÍá seÍ execulada peio Secretaria Municlpal de Educação de

Laranjeiras/SE mediante prévia noliíicaÇão, sem prejuÍzo das demais penalidades previstas

no editale na lêgislação vigente, nas seguintes situaçôesi

23 8 4.1 lnadimplemento totâl ou parcial, por parte da Proponente, das obrigações por ela assumida

em virtude de sua participação na presente licitação;

23.8.A.2Não cumprimento, pela Adiudicatária, das obrigações prévias à celebraÇáo do Conlrato;

23.8.A 3Não celebraçáo do Contrato por razoes imputáveis à proponente;

23.8.A.4Caso a Proponente pralique atos visando frustrar os objetivos do certame;

23.8.A.5Para coberlura de multas, penalidades e indenizações eventualmente devidas pela

Proponente à Contratante, em virtude de sua participaçáo na presente licitação, sem
prejuizo da aplicação de outras penalidades e da responsabilização residual pelo valor que

exlrapolar a Garantia de Proposta.

q
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23.9Proponentes que deixaÍem de pÍestar GaÍantia de Proposla ou que prestarem em desacoldo

com as condições estabelecidas neste Edital serão declaradas inabilitadas do presente

certame;

23.10 E vedada qualquer modiíicaÇão nos termos e condições da Garantia de Proposta após a sua

apresentaçãol

23.11 A Gârantia de Propostâ nâo poderá conter cláusula excludente de quaisquer responsabil dades

conÍaidas pelo tomador da garantia relativamente à parliclpaÇão na presente licitaçáo, sob a pena de

nulidade da Garantia de Proposta e inabilitaÇão da Proponenle.

23.12 A garanlia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, conlado da

assinatura do contrato ou da data em que fordeclarada fracassada a licitaÇão.

24.1As despesas deconentes da contratação obieto desta licitação coneráo à conta dos recul§os

consig1ados no OrÇamento Prog?ma do [,4un,ctpio:

tJ n id ade:23001 -Secretaria [.'lu nicipal de Ed ucação

Projeto/Auvidade:12.365.0005 1062'ConstruÇão,Reíorma eiou Ampliaçáo de Unidades da

Educação-Creches
Elemenlo de Despesa:4490.51 00.0o-Obras e instalaçoes

Fonte 0e Recu rso:1 5000000/ 1 5700000-P róprio/Federal

25 1 Constatando o descumprimento parcial ou tolal de obrlgaçóes contratuâis que enseiem a aplicação de

penalidades, o responsável pelo departamento ou pela Íiscalização do fomecimento/serviço, emittrâ notiícação

escrita a CONTRATADA, para regularjzação da situaçãoi

Parágrafo Único: A nouícação a que se refeÍe o caput deste aí1igo será enviada pelo coneio, com aviso de

recebimento ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou na sua impossibilidade publicada no Diário

Oíicial do l\,,1unicipio e no quadro de avisos da PrefeiluÍa

25 2 Nâo havendo Íegularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48 (quarenta e oito) hoías, aÉs o

recebimento da nolificação, o Íesponsável pelo depadamento ou pela Íiscalizaçáo do íomecimento/serviço encamiohará

a Comissão de Processo Admin slrativo a qual nstaurará processo administrativo punitivo;

24.0 DO'âçÂO oRçAMENTÁ§A

25.0

x



PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANIEIRAS/SE

25.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o conlratado a multa de mora, na forma previstâ

no itern 24.4 destê edital. A aplicação de mulla de rnora não impedirá que a Adminislração a converta em

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato mÍn a aplicação cumuladâ de outras sanções

previstas em Lei;

25.4 A aplicaÇão das sanÇÕes previstas nos incisos lll e lV do item 24.1 desle edital requererá a instauraçáo de

processo de responsabilização, a serconduzido por comissão designada que avaliaÍá os fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o licilante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de

intimaçâo apresentar defesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda produziri

25.5 Na hipótese de deÍerimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o mntratado poderá apresentar alegações íinais no prazo de 15

(quinze) dias úle,s. contados da data da intmaçào:

256 SeÍão ndeferidas pela mmissão mediânte decisáo fundamentada, provas ilicitas, impertinêntes,

desnecessárias, protelalórias ou intempestivas.

25.7 Para Ílns de aplicação das san@s previstas nos incisos l, ll, lll e lV do do iiem 24.1 deste edital, seráo

aplicadas de acordo com a Lei Federãl n" 14.13312021, do qual estabelece a forma de cômpulo e as

consequências dasoma dediveÍsas san6esaplicadas a uma mesma empresâ ê derivad âs de contratos dislinlos;

25 8 A Administraçâo [.,!unicipal, no prazo máximo 15 (qulnze) dias úteis, contados da data de aplicação da

sanção, deverá iníormar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ap icadas, para fins de

pubiicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacronal de

Empresas Punidas (Cnep), inslituídos no âmbito do Poder Executivo federal, observado o disposlo no art 169,

§ 3"da Lel n" 14.133/202'1

26.0
26.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irÍegularidade na aplicação da Lei

ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido atê 03 (três)dias úleis antes

da data de abertura do certame.

x
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26.2 A impugnação e pedido de esclarecimenlo devêráo ser realizadas na Íorma eletrônica através do site

www lrciianel com.br/i

26.3 A resposla à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrÔnico oficial no

prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao úllimo dia Úiil antenor à data da abertura do certame;

26.7As respostas âos pedidos de esclaÍecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularáo os partic pantes e

a âdministraçáo

I

27.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ala no sistema eletrônico;

27.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer Íalo supeNenienle que impeça a realizaÇão do cerlame

na data marcada, a sessão será automaticamenle transÍerida para o primeiro dia útilsubsequente, no mesmo

horário antenoímenle estabelecido, desde que náo haja mmunicação em contráno, pelo Pregoelro;

27.3 Todas as referências de tempo no Ed tal, no aviso e durante a sessão pública observaráo o horário de

Brasilia - DF:

27 4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erÍos ou falhâs que não alterem â

substància das propostas, dos documentos e sua validade iuríd ica, mediante despacho fundamenlado, regislrado

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para Íins de habililação eclassificação;

27.5 As normas disciplinadoras da licilação serâo sempre interpretadas em Íavor da ampliação da dispula entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade

e a segurança da contratação;

26.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cerlame;

26.5 As impugnâçoes e pedidos de esclaÍecimentos não suspendem os prazos previstos no certame;

26.6 A concessáo de eíeito suspensivo à impugnagáo é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos

autos do processo de licitaçáo;

n
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27.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaçáo de suas píopostas e a Adminlstração não seá,

em nenhum caso, Íesponsável poresses custos, independentemente da condução ou do Íesultado do processo licitatóno

27 7 Na conlagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluiÊ

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horáÍios de expediente na Preíeitura

l\lunicipal de Laranjeiras/SE;

27 8 O desatendirnenlo de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licilante desde

que seja possivel o aploveitamenio do ato, obsewados os principios da isonomia e do interesse público;

27 I Em caso de divergência entre disposiçoes deste Edital e de seus anexos ou demais peças que coÍrpÔem

o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.10.0 Edital eslá disponibilizâdo, na íntegra, no endereço eletrônico, h1lor//www.laranieiras se.qov.br, e

lvww.licitanet com.br;

27.11. O licitanle é responsável pela fidelidade e legitimidade das infoÍmaçoês prestadas e dos documentos

apresentados em qualquerfâse desta licitação. A Íalsidade de q u alquer docu mento apÍesentado ou a inverdade

das informações nele contidas implicará na imediata desclassiÍcação ou inabililação do licilante, ou a Íescisão

conlralual, sem prejuizo dâs sanções administrativas, civis e penais cabiveis;

27.12. Uma vez incluido no processo licitatóÍio, nenhum documento será devolvido;

27 1 3 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro poderá, a seu criténo, solicitar

o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados;

27.14 Toda a documentaçà) apresentada neste editale seus anexos são complementares entre si, de modo que qualquer

detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado esp€ciíicado e válido;

v
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27 15 0 Agente de Contratação, no inleresse da Administração, poderá adotal medidas saneadoras, durante o

ceíame, e reievar omissôes e eÍos formais, obseÍvadas na documenlaçâo e proposta, desde que não

contrariem a legislaçáo vigente, sendo possivel a promoçáo de diligências iunlo aos licitaflles, destinadas

a esclaÍecer a instruçáo do processo, conforme disposto na Lei n" 14.133/2021;

27.16.0 náo cumpÍiÍrento da diligência poderá enseiar a desclassificaçáo da proposta ou a inabiitação do

licitante;

27 17.4s declsões do Agente de Contratação seráo publicadas no site da PreÍeitura l\,4unic pal, no endereço

ovbTA ras se

27.18.A parlicipaÇão do licitante nesta licilação implica no conhecimento integraldos lermos e condiçÕes inseridâs

neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria;

27.19 A pÍesenle iicitação não importa, necessariamente, em contrataçã0, podendo o Ôrgão Solicitante revogá-

la, no todo ou em parte, por razôes de interesse público, derivadas de fato superven iente com provado, ou anulá-

la por ilegalidade, de oÍÍcio ou por provocaçáo, mediante ato escrito ê fundamenlado, disponibilizado no sistema

para conhecimento dos licitantes;

27 .2O.Pan alendet a seus interesses, o órgão solicitante poderá allerar quantitaiivos, sem que isto implique

âlteraçâo dos preços unitários ofe(ados, assim, o mntratâdo será obrigado a aceitar, nas mesmas condiÉes

coniratuais, âcréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato

que se tlzerem nas obras, nos serviÇos ou nâs compras, e, no caso de reforma de edificio ou de equipamento' o

limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento) mnÍorme dispoe o art. 125, da Lei n" 14.13312021

27.21.0 ótgào solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para

rêcebimenlo das propostas ou pâra suaabertura;

27 22.Os alos praticados no processo Licitatóío são públicos, ressalvadas as hlpoteses de lnformaçÔes cujo

sigilo
seja imprescindível à segurança da sociedâde e do Êstado, na foÍma da lei A publicidade será diferida:

| - quanto ao mnteúdo das propostas, até a respectiva aberturai

ll - quanto ao orÇamento da AdministraÇão, quando o mesmo tiver calraler sigiloso.

28.23 Fazem parle integrante destê edital os anexos, como se nele estivessem tÍanscritos:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO 1l - Esludo Técnico Pré liminar

ANEXO II-IVODELO DECLARAÇÀO DE PLENO ATENDII\,4ENTO AOS REQUISITOS DE HABITITAÇÃO

ANEXO V . I\.4ODELO DE DECLARAÇÀO DE VIS'TA -ECN ICA . EACULTATIVA

':\c *)r,,1
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ANEXO V. I\IODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNICA

ANEXO VI . I\,lODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PESSOAL TECNICO

ANEXO VII .DECLARAÇÃO DOS PROFISSIONAIS INDICADOS

ANEXO VIII . DECLARAÇÓES GERAIS

ANEXo lX - I\.4odelo de Proposla.

ANEXO X - [.'1inuta do Contrato

27.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Laranieiras/SE, para dirimir questões oriundas destâ licilação, não

resolvidas na esfêra administrativa, com expÍessa Íenúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Laranieiras/SE, 19 de lVarÇo de 2026

Livya Santos

Agênte de ContÍatação

27. DO FORO
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ANEXO I

11

t2

TERMO DE REFERÊNCIA. TR

REQUERENTE: MUNÍCIPIO DE LARÂNJEIRAS/ SE.

OBJETO:

2.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa de engenharia para Reformâ do

I\.{useu de Arte Sacra no Município de Lâranjeiras/SE.

13 GÂRÂNTIA DOS SERVIçOS

13.5 0 prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estâbelecido na Lei ne 8.078, de 11de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)

14 GESTÃO DO CONTRÁTO

14.5 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei na 14-133/2021, e cada pârte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

14.7 As comunicâções entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser reâlizadâs por escdto

sempre que o ato exigi r ta I formalida de, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.

14.8 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratadâ para reunião inicial parâ apresentâção do

plano de fiscalização, que conterá infoamações acercâ das obrigâções contratuâis, dos

mecanismos de fiscalizãção, dâs estratégias para execução do objeto, do plano complementar

de êxecução dâ contratada, quândo houver, do método de aferição dos resultâdos e das

sanções aplicáveis, dentre outros.

ROTINAS DE FISCALIZAÇÂO

14.6 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogrâmã de

execução será prorrogado automaticamentê pelo tempo correspondente, anotadas tâis

circunstâncras mediante simples apostila,

14.9 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçâo de providênciâs
que devam sercumpridas de imediato.

*
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14.10 O fiscal do contrato acompanhará a execuçào do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurâr os melhores resultâdos para a

Administraçào. (Decreto Federal ne 11.246/2022,art 22,Vl)',3.7.O Ílscaldo contrato anolârá

no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionâdas à execução do

contrâto, com a descriÇão do que for necessáÍio parâ ã regularização das fâltas ou dos defeitos

observados. (Lei na 14.13312021, àrr- 117,§7o, e Decreto Federal nq 1,1.246/2022, aÍt.22,ll);

14.11 ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notiÍicações
para a correção da execução do contrâto, determinândo prâzo para a correção [Degcto
Federal ne 71.246 /2022. art.22.lll );

14.12 O fiscal do contrâto informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandâr
decisão ou adoção de medidas que ulFapassem sua competência, para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o câso. IDecreto Federal n0 11.246/2022. ar't.22.lY)i

14.13 No câso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprâzadas,

o fiscal do contrato comunicará o fato imediatâmente ao Sestor do contrato. lDgelqlqEcdcra]

DP 71.246 / 2022. arr. 22. \\)

14.14 Ô fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva íenovação ou à prorrogação contratuâl

IDecreto Federâl n0 11 .246/2022, art.22,Vll).

14.15 A íiscalização dos contrâtos deve avâl ia r co nsta ntemente, mediante documento elaborado pela

Secretaria Municipal de Planejamento para âferição da qualidade da prestação dos serviços,

devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estâbelecidos.

14.16 Durante a execução do obieto, fase do recebimento provisório, o fiscâl desiSnado deverá

monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração,

dêvendo intervir para requerer à contratadâ e correção das faltas, fa)has e irregularidades

constâtâdas.

14.17 O fiscal do contrato deverá apresentâr ao representânte da contratâda a avâliação da execução

do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidãde dâ prestação dos serviços

realizadâ.

s

14,18 O representante deverá apor assinatura no documento, tomando ciênciâ dâ avaliação realizada.

14.19 A contratada poderá apresentâr jusüficativâ para â prestaçâo do serviço com menor nível de

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde qLle comprovâdâ a excepcionalidade da

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do

prestador,



r {-}\. .

x_
--f,41

PREFEITURA MUNICIPAT DE LARAN'EIRAS/SE

14.20 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapâssâr os níveis mínimos toleráveis

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à

contratada de âcordo com as reSras previstas no ato convocatório.

14.21 É vedada â atribuição à contratâda da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos

serviços por ela reâlizadâ

14.22 O fiscal poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido

seiâ suficiente para avâliar ou, se for o caso, afêrir o desempenho e quâlidade da prestação dos

serviços.

14.23 O fiscal poderá reâlizar a avaliação diáriâ, semanal ou mensal, desde que o perÍodo escolhido

seja suficiente para avâliar ou, se for o caso, âferir o desempenho e qualidade da prestação dos

serviços.

14.24 A fiscdização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade

pactuâda, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à alltoridade

responsável para que esta promova a adequação contratuâl à produtividâde efetivâmente

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei ne

"14.133/2021. (tN 05/17 - aÍÍ.62)

14.25 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços
deverá ser verificâdâ iuntamente com o documento dâ Contratada que contenha a relação
detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta,
informando as respectivas quantidades e especificâções técnicas, tais comor marca, qualidade
e forma de uso. [art 47, §24, lN 05/2017)

14-26 A fiscâlização de quetrata estâ cláusulâ não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, aindâ que resultante de imperfeições

técnicas, vicios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na

ocorrência destâ, não implica corresponsâbilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores

e fiscãis, de conformidâde.

14.27 As disposições previstas neste Termo de Referênciâ não excluem o disposto no Anexo VIII da

Instrução Normativa SEGES/MP ne 05, de 2017, âplicável no que for pertinente à contratâção,

por força da Instruçào Normativâ Seges/ME ne 98, de 26 de dezembro de 2024.

+
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14.28 Para efeito de recebimento provisóúo, ao finâl de cada período mensal, o fiscal do contrato

deverá apurar o resultado dâs avaliações da execuÇão do objeto e, se for o câso, a ânálise do

desempenho e qualidade da prestâção dos serviços realizâdos em consonánclà com os

indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de

valores a serem pagos à contratâda, registrando em relatório a ser encâminhado âo Sestor do

contrato.

14.29 o fiscâl administt?tivo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização d€ apostilamento e teÍnos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário íArt. 23 I e ll. do l'

11 .24612!22'.).

14.30 Caso ocorra descumprimento das obrigações contaatuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando âo gestor do contrato parâ que tome as
providências cabíveis, quando ultrâpâssar a sua competência; lDecreto Federal nq

1,"L246 / 2022. eÍa. 23 . lv).

14.31 A fiscalizaçào poderá ser efetrvada com base em critérios estatísticos, levando_se em

consideração falhas que impâctem o contrato como um todo e não apenas eíros e falhas

eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.

14.32 Antes do pâgamento da nota fiscal ou dâ faturâ, deverá ser consultada a situação fiscal da

empresa. Serão exigidos a Certidão Negetiva de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da Uniào, o Certificado de Regularidade do FGTS [CRF) e â Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

14.33 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros fornlais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificâçâo da necessidade de
adequações do contrato para Íins de âtendimento da finalidade da âdministração. [Decreto
F ederâl na !1 .246 /2022, art. 27 , lV).

14.35 O gestor do contrato acompânhará a mânutençâo das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e ânotará os problemas que obstem o fluxo

GESTOR DE CONTRÁTO

14.34 O gestor do contrato âcompânhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidâs âdotâdâs, informândo, se for o
caso, à autoridâde superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. IDecreto Federâ] n0
11 .246 /2022, aÍ1.. 27 , ll).

+
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normal da tiquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto

F edeíal ne 1l.246 /2022, art. 27 , lll).

14.36 O gesror do contrato emitirá documento comprobatório da avâliaçào realizada pelos fiscais
técnico, administmtivo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidâs pelo
contratado, com mençâo ao §eu desempenho na execução contratual, baseâdo nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e â eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de âtesto de cumprimento de obrigâções. (Decreto Federal nall-.246/2022, aÍt.21,
VIII],

14.37 0 gestor do contrato tomará providências pam a formalização de processo administrativo de

responsabilizâçãoparafinsdeaplicaçãodesanções,aserconduzidopelacomissãodequetrata

o art. 158 da Lei ne 74.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso. [Decreto Federal ne 11.246 /2022, aÍr.21,X).

14.38 O gestor do contrato deverá elaborar relatório Í'inal com iníormações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado â contrâtâção e eventuâis condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto Federal ne 11.246/2022,aÍ|.21,V1\.

14.39 0 gestor do contrato deverá enviâr a documentâçào pertinente âo setor de contratos pâra a

formâlizâção dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscâlização e gestão nos termos do contrato.

15 CRITÚRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

15.5 A âvâliâção da execução do objeto será feita pelâ Secretaria Municipal de lnfrâestrutura e

Serviços Públicos para aferição da qualidade e quantidade da prestação dos serviços.

15-6 Será indicadâ â retenção ou glosa no pagamento, proporcionâl à irreBularidede verificâdâ, sem

prejuizo das saoções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

15.6.1 Não produzir os resultâdos acordados;

15.6.2 Deixar de executar, ou nâo executar com â qualidade mínima exigida as âtividâdes
contratâdas;

15.6,3 Deixar de utilizar materiais e recursos humenos exigidos para a execução do serviço,

ou utilizá los com qualidâde ou quantidade inferior à demandada;

RECEBIMENTO

15.7 os serviços serão recebidos, pelo fiscal do contrâto, mediante rermos detalhados, quando

verificado o cumpúmento das exigências de caráter técnico e administrativo. [ArL 14!,!.1a_
da Lei na 14.133 e Arts. 22. X e 23. X do Decreto Federal na 11.246/2022).
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15.8 Oprazoserácontadodorecebimentodecomunicaçãodecobrançaoriundadocontratâdocom

a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a pârcela a ser paga.

15.9 Oprazoserácontadodorecebimentodecomunicaçãodecobrançâoriundadocontratadocom

a comprovação dâ prêstação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga

15.10 Pârâ efeito de recebimento dos serviços, ao final de câdâ periodo mensal

15.10.1 o fiscal do contrato deverá apurar Íesultado das avaliações da execução do objeto e, se

for o caso, a análise do desempenho e qualidade dâ prestaçâo dos serviços reâlizados

em consonância com os indicadores previstos no âto convocató o, que poderá

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrândo

em relâtório a ser êncaminhado âo gestor do contrato;

15.110 Contratado Í'icâ obrigado â repârar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suâs

expensas, no todo ou em pârte, o obieto em que se veriÍ'icarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execLrção ou materiais empregâdos, càbendo à fiscalizâçào não atestar a última

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todâs as eventuais pendências que

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório

15.12 A Í'iscalização não efetuará o âteste da última e/ou única medição de serviços até que seiam

san adas todas as eventuâ is pendê ncias que possam vi r a ser ap ontadas no recebime nto [Art 1 1 9

c / c art 140 da Lei ne 14.133 / 2021)

15.13 Os serviços poderão ser reieitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especiÍ'icações constantes nesteTermo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicâção

das penalidades.

15.14Quando a fiscâlização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do.ontrâto devendo

encâminhá-los ao gestor do contÍato para recebimento definitivo.

15.15 Os serviços serão recebidos definitivamente pela Secretâria Municipal de Planejamento,

âpós a verificação da qualidade e qLlântidade do seív,ço e consequente aceitação mediante termo

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

15.15.1Emitir documento comprobatório da avaliaçâo realizâda pelo fiscal do contrato,

quando houver, no cumprimento de obriSações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseâdo em indicadores

objetivâmente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicâdas, devendo

constâr do cadastro de atesto de cumprimento de obriSaçôes, confoame regulamento

[art-Ll'lll]I Decreto Federàl n" I 1.246l2022).
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15.15.2Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscâlização e, caso haja irregularidades que impeçam a Iiquidação e o pagamento da

despesa, indicaras c)áusLrlas contrâtuais pertinentes, solicitando àCoNTRATADA,poT

escrito, as resPectivas correções;

15.15.3 Emitir Termo Detalhado pâra efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,

com base nos relatórios e documentações apresentadas;

15,15.4comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fâtura, com o valor exâto

dimensionado pela fiscâlização.

15.1s.SEnviar a documentação pertinente ao setor de contrâtos para a foÍmalização dos

paocedimentos de liquidaçâo e pâ8amento, no valor dimensionado pela fiscalização e

gestão.

15-16 No caso de controvérsia sobíe a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quântidade, deveÍá ser observado o teor do art. 143 da Lei na 14 133/2021 comunicando_se à

empresâ parâ emissão de Notâ Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do

obieto, para efeito de liquidação e pa8âmento.

15.17 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências veriÍ'icâdâs na execução do obieto ou no instrumento de cobrançâ.

15.18 0 recebimento provisório ou deÍinitivo nâo excluirá a responsabilidede civil pela solidez e pela

segurança do serwiço nem a responsabilidade ético_profissional pela pe.feita execução do

contrato.

LIQUIDÂÇÃO

15.19 Recebidã a Notâ Fiscalou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez diâs úteis

pârâ fins de liquidação, na forma desta seção, prorÍogáveis por iSual periodo, nos termos do

art. 7e, §2q da Instrução Normativâ SEGES/ME ne 77 /2024.

15.20 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metâde, mantendo_se â possibilidade de

prorrogação, nos casos de contrâtações decorrentes de despesâs ctlios valores não ultrapassem

o limite de que tralâ o inciso II do art. 75 da Lei ne 14.133/2021..

+
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15.21Para fins dê liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Faturâ

apresentada expressâ os elementos necessários e essenciais do documento, t is como: 6.16.1.

o prazo de validade;

15.22

15.23

13.24

1 5-2'1.1 a data da emissão:

15.21.2os dados do contrato e do órgão contratânte;

15.21.3o período respectivo de execução do contÍato;

15.21.4o valor a pagar; e

15.21.5 eventual destaque do valor de retenções tributrárias cabíveis.

Havendo eÍro na apresentaçâo da Nota Fiscal/Fature, ou circunstânciâ que impeçâ a liquidação

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidâs saneadoras,

reiniciando-se o prazo âpós a comprovação da regularização da situação, sem ônus à

contrâtante;

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada dâ comprovação da

regularidade Íiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 6B da Lei ne 14.133/2021.

Constatândo-se, a situação de irregularidade do contratâdo, será proüdenciadâ suâ notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 [cinco) dias úteis, regulârize sua situação ou, no mesmo

prazo, apresente suâ defesa.0 prazo poderá ser prorrogâdo uma vez, por igual periodo, a

critério do contratante.

15.25 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscâlização da regulaüdade fiscal quanto à

inedimplência do contratado, bem como quanto à existênciâ de pagamento a ser efetuado, parâ
que sejem ecionados os meios pertinentes e necessários pâra garantir o recebimento de seus
créditos.

FORMA DE PÂGAMENTO

15.26 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicado pelo contratado.

15.2 7 Será considerada data do pâgamento o diâ em que constarcomo emitidâ â ordem bancáriâ pârâ

pagamento,

15.28 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributárie prevista na legislação aplicável

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS/SE
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15.29 Independentemente do percentual de tdbuto inserido nâ plânilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando dâ realização do pagâmento, os percentuâis estabelecidos nâ

legislação vigente.

15.30 O contratado regularmente optantepelo Simples Nacionâ1, nostermos da lqiComDlementar na

!2312006, não sofrerá â retenção kibutáriâ quânto eos impostos e contribuições abrangidos

por âquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tralamento tributário favorecido

previsto nâ referidâ Lei Complementar.

15.31 É admitida a cessào fiduciária de dlreitos creditícios com instituiçâo financeirâ, nos termos e

de acordo com os procedimentos previstos na Instrucão Normativa SEGES/ME n0 53. de B de

iulholqzo2q conforme as regras deste presente tópico.

15.3 2 As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante

15.34 Sem prejuizo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por pârte do contratado Icedente], a celebração do aditamento de

cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionâm à

regularidade fiscale trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário

não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em

vigor, ou de receber beneficios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente,

conforme o ârt. 12 da Lei na 8.429. de 1992. tudo nos termos do Parecer IL-01. de 18 de maio

de 2020.

15.35 O crédito a ser pâgo à cessionária é exatamente aquele que seria destinâdo à cedente

(contratada) pela execução do objeto conlratual, restândo absolutâmente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum

âplicáveis no regime jurídico de direito público incidênte sobre os contratos administrativos,

incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva

comprovaçâo do fato gerador, quândo for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuizos

causâdos à Administração.

w

CESSÃO DE CRÉDITO

15.33 A eÍicácia da cessão de créditô, de quâlquer nâtureza, em relação à Administração, está

condicionâda à celebração de termo aditivo âo contrato administrativo.

q
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15.36A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuârá sob a integrâl
responsabilidâde do contratado.

16 IUSTIFICATIVADAINEXIGIBILIDADE

16.5 ô Antigo Prédio do Museu de Arte sacra é um bem de interesse cultural, é uma edificação com

reconhecido valor cultural, que está inserida em uma poligonal de tombamento urbano
reconhecida no âmbito federal pelo Instituto do Patrimônio Histórico, Cultural e Artístico
Nacionâl - IPHAN.

16.6 O objeto desta contratação contempla a obrâ de Reformâ do Museu de Arte sacra no municipio
de Laranjeims/SE.

16.7 O desenvolvimento de projetos desta natureza para uma edificação histórica de reconhecido
valor cultural requer seruiço técnico especializâdo, não se configurando como serviço comum.

16-8 Outra característica inerente âo desenvolvimento de projetos desta natureza relaciona'se ao
grau de subjetividade relacionâdo às âtividades de criação intelectual, onde cada proposta

âpresenta soluçôes distintas para o mesmo objeto, de acordo com o seu autor' Assim sendo, a

modalidâde parâ a contratação dos serviços não se enquadra no modelo de Concoírência
Eletrônica, definido para serviços comuns, de baixa complexidade, que possuem algumâ
padronizaçào e são fâcilmente encontrados no mercado.

1? SOLUçÔES GLOBAIS LOCALIZADAS

17.5 Este TeÍmo de Referênciâ, pafte integrante do Editâl, tem por obietivo geral contratar serviços
pâra obra da "Reforma do Museu de Arte Sacra", localizado na localizado na Praça Heráclito
Diniz Gonçalves, ne 39,49170-00, Laranjeiras/SE, bem como plânilhas orçamentárias,
memoriais descritivos, caderno de encargos, especificação de materiâis e seúiços, memória de

cálculo e cronogramas devidamente aprovados nos órgãos licenciadores. Neste ínterim, tal
objeto tem como obietivo: 2.7.1. Estabelecer o nivel de quâlidade dese,ada dos serviços, com

base nos elementos que constituem este Edital;

17.5.1 Estabelecer os critérios para aprovaçào e medição pâra os serviços a serem
desenvolvidos durante as etapas de cumprimento do contrato.

17,5.2 Estabelecer que os empreendimentos deverão ser executâdos de forma â respeiter as

orientações e diretrizes das políticas públicas de preservação e proteção dos bens
culturais brasileiros, os valores estéticos e culturais do bem, com o minimo de
interferência nâ sua autenticidade, nomeadamente a estética, histórica, de mâteriâis e

processos construtivos, e das caracteristicas espaciais e ambienteis envolventes;

17.5-3 Estâbelecer que as propostas de concepção espacial e de execução técnica deverão
constituir-se, por principio, como elemento referencial, emblemático e exemplar junto
dâ comunidade local e no âmbito dos processos dê preservação e conservação do
pâtrimônio culturâl brâsileiro;

17.5.4 A obra devêrá ser executadâ em observância às prescrições estabelecidas em Códigos,
Leis ou Normâs, nas três esferas de governo, pertinentes ao assunto evigentes, no local
da inteÍvenção;

{



PREFEITURA MUNICIPAL DE I,ARANJEIRAS/SE

17.6 2.9.Apesârda hierârquia entre as esferas Municipal, Estaduale Federal, o autor de câda projeto
deverá considerar a prescrição mais exiSente, mesmo que não correspondâ â do órgão de

hierarquia superior. No entânto, se forem diveasas e incomparáveis, prevalecerão as exigênciâs

do órgão Federal;

1B EXIGÊNCHS DE HABILITÂÇÃO

18.5 Para fins de hâbilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

18.5.1 Habilitação iurídicâ

18.5.1.1 Empresário individuall inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede

18.5.1.2 Microempreendedor Indiüdual ' MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual _ CCMEI, cuja aceitâção ficará condicionada à

verificação dâ âutenticidade no sítio httB§r:@.govàrlefl-ptcsi§:c:
n egocio s /ptbr /enr oreende do r;

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada _ EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estâtuto ou

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da lunta Comercial da respectiva

sede, âcompanhadâ de documento comprobâtório de seus administradores;

1B-5.1.3 Sociedade empresária estrangeira: portariâ de autorização de

íuncionâmento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada nâ

lünta Comercial dâ unidade federativa onde se localizar a filial, a8ência, sucursal

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme lnstruçào

Normativâ DREI /ME n.0 77. de 18 de mârco de 2020.

18.5.1.4 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhadâ de documento
comprobatório de seus administrâdores;

18.5.1.5 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência dâ sociedade simples

ou empresária, respectivamente, no Registro Civil dâs Pessoas Jurídicâs ou no

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz

18.5.1.6 0s documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas âs

âlterações ou dâ consolidação respectiva.

18.5.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista

1A-5-2-7 Prova de inscriçâo no Câdastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de

: t "'i'.. ,#

q-



PREFEITURA MUNICIPAT DE LARANIEIRÁS/SE

Pessoas Físicas, con[orme o casol

18.5.2.2 Prova de regularidâde fiscal perante â Fâzenda Nacional, mediânte
apresentaçâo de certidão expedida conjuntâmente pelâ Secretâriâ dâ Re.êitâ
Federâl do Brasil (RFBI e pelâ Procuradoria-Geral da Fazendâ Nacional IPGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União IDAIJ)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Coniunta ne 1.7 51, de 02 de outubro de 2014, do Secreúrio
da Receitâ Federal do Brasil e da Procuradorâ_Geral da Fazenda Nacional.

18.5.2.3 Provâ de regularidade com o Fundo de Garântia do Tempo de Serviço

IFGTS);

1A.5.2.4 Píova de inexistência de débitos inadimplidos perante a ,ustiça do

Trabâlho, mediante a apresentação de certidão negâtivâ ou positlva com efeito
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação dâs Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nq 5.452, de 1o de mâio de 1943;

18.5.2.5 Prova de reglllaridâde com a Fazenda Estaduâl do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cuio exeícicio contrata ou concoríe;

18.5.2.6 Prova de re8ularidade com a Fazenda N4unicipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorrej

18-5-2-7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovâr tal condição mediânte a

apresentação de declâração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou

ourrà equivalente, na Íormà da Iel.

18.5.2.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda âuferir os benefícios do tratâmento diferenciado p.evistos nâ Lei
Complementar n. 123, de 2006, estârá dispensado da prova de inscrição nos
câdastros de contribuintes estadual e/ou municipal.

18.5.3 QualiÍicação Econômico-Financeira

18.5.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor Lei ne 14.133/2021. art. 69. coput inciso Il);

18.5.4 QualincaÉoTécnica

18.5.4.1 Comprovação de registro ou inscrição da licitante e dê sêu(s)
responsável(is) técnico(s) nâ entidade proflssional competente da região a que
êstivêrem vin.ulâdôs.

1A.5.4.2 A qualificação técnica da licitante deverá ser demonstrada mediante a
comprovação da âptidão para o desempenho de atividades pertinentes e

compatíveis êm câracterísticas, quantidades e prâzos com o objeto desta
licitâção, devendo a licitante declarar a disponibilidade de pessoal técnico
especiâlizado e comprovar a capacitação técnico-profissionâl e técnico-
operacional por meio da apresentação de:

*
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18.5.4.3 Quanto à dispontbilidade de pessoâl técnico especializado

01 [um) profissional formâdo em engenhariâ Civil e/ou Arquitetura com

experiência profissional comprovada em supervisão de serviços de natureza

compativel com o ob,eto licitado, devidamente registrâdo no CREA e/ou CAU,

devendo permanecer nâ obrâ em tempo intêgral, durante todo o período de

execução dos serviços;

01 [um) encarregado de serviços, com experiência profissional comprovadâ em

serviços de natureza compatível com o objeto da presente licitação, para

permanecer na obra em tempo integral, durante todo o período de execução dos

serviços.

ta.5.4.4 Ouantoàcâpacitacãotécnico'profissioíal:

K) A capacitaçâo técnica do(s) profissional(is) será[ãoJ atestada[s] mediante a

apresentaçâo de Certidão(ões) de Acervo Técnico - (CAT) expedida(sl pelâ

entidade profissional competente da região onde os serviços foram executados,
que comprove[m) â execução de obra ou serviço de carâcterísticas semelhântes

às parcelas de maior relevância e valor siSnificativo do obieto dêste Editâl, em

nome do(s) responsávelIis) técnicoIs).
A Certidão de Acervo Técnico - CAT será exigida dos seguintes profissionais,

legalmente habilitados, os quais responderão como responsáveis técnicos pela

execução da obra: c) Engenheiro Civi)/Arquiteto, para comprovaçâo da execução

dos serviços.
Dêverá(ãoJ apresentar também a[s) Declaraçào(ões) do[s) Responsável[eis)
técnico(s) a serIem) preenchida(s) pêlas licitantes.
Os profissionais indicados pelo licitânte paÉ fins de comprovação da capacitação
técnico-profissional deverão participar dâ obra ou setuiço objeto deste Edilal,
admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou
supeüor, desde que se,a solicitadâ formalmente ê aprovâda pela fiscelização

municipal.
os responsáveis técnicos acima elencâdos deverão pertencer ao quâdro
permanente da licitante, na data prevista para entrega dâ proposta, entendendo_
se como tal, para fins deste Edital, o sócio, o administrador ou o diretor, o

empregado e o prestador de serviços-

L)

M)

o)

18.5.4.5 Quantoàcapacitâçãotécnico-operacional:

P) Capacitação técnico-operacional da licitante será comprovada mediante a

apresentação de atestado[sJ em papel timbrado fornecido(s] por pessoa[s]
jurídica[s) de direito público ou privado identificado em nome da iicitante,
acompanhado da Certidão de Acervo Técnico - CAT do profissional
responsável técnico do serviço que detém a certidão, constando o endereço
do contratante, ou ser informado pelo licitante de forma a permitir possível

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE LARANIEIRAS/SE
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diligência, que comprove[m] a aptidão da licitante para o desempenho de

atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos

com o objeto do edital. Comprovando as parcelas de úaior relevância

técnica dos serviços em cada lote, referente a:

TABETÁ DE QUANTIDADES M IMAS EXICIDAS

Quantidâde
exigida

Percentual
exigido em
relação à

contratada

Item

82"1,27 rn2 4L0,64 m'zobras de Restâuro de Edificações
tombadas

Para a execução da presente obra, deverá ser exigida, como requisito de habilitação técnica, a

comprovâção de que a empresa licitânte possui experiência prévia na reâlizâção de obras de

restâuro em edificaÇões tombada§, devidamente atestada por meio de documentos técnicos e

âtestâdos de capâcidade emitidos por pessoâs jurídicâs de direito público ou privado'

Tal exigência se justifica em razão dâ natureza especÍfica e sensível dos serviços a serem

executados, os quais envolvem técnicas construtivâs tÍadicionais, materiais nobres e procedimenlos

compativeis com a preservâção do patrimônio histórico-cultuÍal. Dessa [orma, a empresa deverá

demonstrar que, em obras anteriores de restauro, executou seryiços que contemplaram, no mínimo,

os segLrintes elementos e sistemas construtivos:

. Execução e/ou restáuração de forro em madeira de lei, incluindo sua res pectiva estruturâ
bidirecional de fixação, com observânciâ às técnicas trâdicionais de montagem e

recomposição;
. Montagem, utilização e desmontâgem de andaime metálico fachadeiro, adequâdo à

intervenção em fachâdâs históricas, garantindo estabilidade, segurança e preservação

dos elementos ârquitetônicos existentes;
. Execução e/ou recuperâção de piso em âssoalho de madeira de lei, compreendendo

assentamento, substifuição de peças comprometidas, nivelamento e acabamento

compatível com as características originais;
. Execução detelhamento com telha cerâmicâ, incluindo rêvisão de estrutura de coberturâ,

substituiÇão de peÇas danificadas e recomposição conforme padrôes construtivos
tradicionais.

A exigência de tais comprovações visâ assegurar que a empresa coútíatada detenhâ

conhecimento técnico especializado, mão dê obrâ qualificada e domínio das boas prátlcas âplicáveis

à conservaÇão e restauração de bens protegidos por tombamenlo. Considerândo que intervenções
dessa naturêza demandam Íigôr técnico, respeito à autenticidade dos materiais e compatibilidade

com as normas dos órgãos de preseryâção, torna-se iÍnprescindivel a comprovação de experiência
específica, a fim de garantir a adequadâ execução dos serviços, a integridade do bem histórico e â

qualidâde final da obra.

Comprovaçâo de que o Licitante possui no seu quadro permanente, na data de apresentação da

proposta, profissional [ais) de nivel superior, detentorIes) de atestâdo(s) ou ceftidão(ões) emitida(s]
por pessoa(s) jurídica[s) de direito público ou privado, acompanhado da(s) respectiva[s)

Quantidade
contratada

I

I

50,000/o
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Certidão[ôes] de Acervo Técnico expedido[s] pelo[s) CREA(S) ou CAU[s] da[s) regiào(ões) onde o[sJ

serviço[s] tenha[m) sido executada(s], que comprove(mJ terexecutâdo ou pârticipado dâ elaboração

de serviços similâres ao objeto desta Licitaçâo, obedecendo os serviços de maior relevância conforme

tabela âcimâ,

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRÁTAçÃO

19.5 O custo estrmado total da contratação é de R$672.114,84 (sei§centose setentae dois
mil, cento e quatot'z e reais e oitenta e quatro centavos).

20 ADEQUAÇÃOORÇÁMENTÁRH

20.5A contrâtação será âtendida pela seguinte dotação:

Código da Secretaria: 27010 - Secretaria Municipalde Infraestruturâ e Serriços Públicos

Projeto: 15.451.0104.1024- Construção, Resteuração e Ampliação de Próprios Municipais

Conta: 4490.51.00.00- Obras e Instalações

Fontes: 15000000/17000000

t. JL/

ã
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ANEXO II

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. ETP (AÍquivo a parto)

'f
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS/SE

MODELO DECLARAÇÃO DE PLENO ATÉNDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÀO

Processo Administrativo no 00í/2026 - ConcoÍÍência Pública no 001/2026

OBJETO: Contrataçáo de êmpr6a de engênharia para Rêforma do Musêu de Arte Sacra no Municipio de

Laranjeira3/Sê tendo especlficados em seus anexos paÉe integrante do prêsente Edital,

A Empresa TXXXXXXXXXXXXXI, inscrita no CNPJ sob o n0 [X'X.Xyü 
yJ\XX»(X-XX, com sede na

IXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXI, por intermédio do seu representante legal o(a) S(a)

IXXXXXXXXXXXXXXI portado(a)do Documento de ldentidade no ÍXXXXXXXXXXXy./i/üI' órgão eÍnissor

XXXXXXXIe do CPF n"

IXXXXXXXXXXXXXXXI, DECLARA para íins de participação na Concorrência Eletrônica N'[XX]/2026, que

atendem aos requ sitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma

da lei, e que, aié a presente data nexistem fatos impeditivos para sua habilitação' ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorÍências posteriores, conforme disposto no inciso I do art. 63 da Lei n' 14.133/2021

Declaro ainda que conheço e concordo com todos os terÍnos deste Edital

O signaláÍio assume responsabilidade civile cÍiminal por eventualfalsidade

de de 2026

Assinalura do Representante Legal da Licitante

ANEXO lll
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS/SE

ANEXO IV

MODELO DE DECLARACÀO DE VISITA TÉCNICA. FACUL ATIVA

PROCESSO LICITATÓR|O No. 001/2026

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NO, ()O'I/2026

oBJETO: Contrataçâo de empresa de engenhaÍia pâra Reforma do Museu de Arte sacra no Municipio de

Laranieiras/§e tendo espêcificados em seus anexos paÉe integrante do presente Edital.

Eu, [representante Legal devidamente qualificado] da empÍesa lnome da empresa licitante] sediada à

[endereço completo da sede], telefone [nÚmero], e-mail [endereço de e-mail], DECLARO, para os devidos

fins, que visitei o local onde será executado o obieto da licitação, tendo tomado conhecimento de todas as

inÍormaçÕes e das condições locais para o cumprimento das obrigaçÕes objeto do PROCESSO

LtclTATÓRlO N". 001/126, CONCORRÊNCIA PÚBLICA N0. 001/2026, inclusive, das possíveis

dificuldades que possam onerar futurâmente nossa empresa na execução do mesmo'

qEqlSQ ainda que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está de acoÍdo mm as exigênciâs

do edital e seus anexos, e assim, dentro desta pÍoposta, assumimos o @mpromisso de honrar plenamente

todas as exigências do instrumento convocatóÍio refeÍente ao Processo Licitatório n0.001/2026,

Concorrência Pública no. 00'U2026, sem quaisquêr diroitos a reclamaçó$ futuÍa§, sob a alegação de

quaisqueÍ desconhêcimentos quanto às particulaÍidades do obieto.

DECLARO, também, eslaÍ cienle de que os quanlitativos no orçamenlo apresenlado utillzados na

elaboraÇão da proposta são de nossa inteira responsabilidade, náo cabendo qualquer tipo de rec amação

postedor por parte da empresa quanto a estes valores

Laranjerras/Se, 

- 
d-" de 2026

Nome e assinatura do representante legal da licilante

r: .t 
*l:1....;

x_
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS/SE

ELO DE DEC NÃo VISIÍA TÉ

pRocEsso LtctrATÓRlo N". 001/2026

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NO. O()'I/2026

OBJETO: Conlratação de empresa dê engenharia para Reforma do Museu de Aíe Sacra no Município de

Laranieiras/Sê tendo especificados em sêus anexos paÍte integrante do presente Edital.

Eu, [representante Legal devidamenle qualificado] da empresâ [nome da empÍesa Iicilantê], sediada à

lendereço completo da sedel, telefone Inúmerol, e-mãil lendereço de e-mail]' DECLARO, para os devidos

fins, que XÃO visiiei o local onde será executado o obJeto da licitação, por opção própria' assumindo assim

que CONCORDO com todas as condições estabelecidas no Edltal e seus Anexos, e que, ainda, assumo

toda e qualquer responsabilidade pela ocorÍência de eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na

verificaçáo das condiçoes do local de execução do obieto do PROCESSO LlClÍATÓRlO N0. 001/2026,

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N". O()1/2026,

DECLARO ainda que esiou ciente de que o preço proposto pela empresâ está de acordo com as exigências

do êdital e seus ânexos, e assim, dentro desta pmposla, assumimos o compromisso de honrar plenamente

todas as exigências do instrumenlo convocatório referente ao PROCESSO LlClÍATÓRlO No 001/2026,

CONCORRÊi{CIA PÚBLICA N".001/2026, sem quaisquer direitos a reclamaçôes futuras, sob a

alegaçâo de quaisquer dêsconhecimenlos quanto às particularidades do objêto

DECTARO também estar cienle de que os quantilalivos no oÍçaÍnento apresentado utilizados na

elaboração da proposta são de nossa inteila Íesponsabilidâdê, não cabendo qualquer tipo de reclamação

posteíor por parte da emplesa quanto a estes valores.

Laranjeiras/Se, 

- 
de de 2026

Nome e assinatura do representante legal da licitante

. DeclaÍaçáo a ser emitida pela enprcsa licitanle en papelque a identtfique

ã..tr-

ANEXO V
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS/SE

MODELO DE DECLA RACÂO DE DISPONIBILIDADE DE PESSOAL TÉCNICO

PROCESSO LtCtTAÍÔRlo No. 001/2026

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NO. O()1/2026

OBJETo: Contrataçâo de empresa de engenharia pára ReÍorma do Museu de Arte Sacra no Municipio de

LaranjeiÍas/Se tendo especiÍicados em seu§ anexos parte integrante do pÍesente Edital.

Eu, lrepresentante Legal devidamente qualiÍcado] da empresa [nome da empresa licitante], sediada à

lendereço completo da sede], telefone [número], e-mail [endereço de e-mail], DECLARo, que a esta

empresa que possui pessoal técnico disponivel para integrar a equipe que execulará os serviços objeto da

licitação, fazendo parte da equipe:

I ) ... (...) profisslonal formado em engenharia Civil e/ou Arquitetura com expeÍiência

proÍissional comprovada em supervisâo de serviÇos de natureza compatível com o objeio

licitado, devidamenle registrado no CREA ou CAU, devendo permanecer na obra ern tempo

lntegral, duranle todo o período de execuçâo dos serviços,

ll) .. .(....) encaÍegado de serviços, com experiência proÍlssional comprovada em serviços de

nalureza compatível com o objeto da presente licitação, pala penÍlanecer na obra em ternpo

nteqraL, duranle todo o período de execução dos serviços.

d-ê de 2426

(nome e assinatura do representanle legal da licitante)

ANEXO VI

.-*-
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DECLARAÇÀO OOS PROFIsst0NAts tNDtcA00s

PROCESSO LTCTTAÍÔR|O N". 001/m26

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NO. OO1/2026

OBJETo; Contrataçáo de empresa de êngenharia pan RêÍoÍÍna do líu§eu de Artê Sacra no Municipio de

Laranjeiras/Se tendo 6peciÍicados em seu§ anexos Partê integrante do pre§ente Edital.

Eu, [represenlante Legal devidamente qualiíicado] da empresa lnome da empresa licitante], sediada à

lendereço comp]eto da sedel, lelefone [número], e-mail [endereço de e-mail], DECLARo, que o(a) S(a)

, portado(a) do cPF([,lF) no e inscrito(a) no CREA/CAU

sob o no é o(a) nosso(a) indicado(a)como Responsável Técnico para acompanhar a

execução dos serviÇos, objeto da licitaÇáo em apreço

de de 2026.

Assinatura e carimbo do representante legal

< ,r/ )x
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ANEXO VII
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANIEIRAS/SE

ANEXO VIII . DECLARACÔES GERAIS

PROCESSO LlClrATÓRlo No. 001i2026

CONCORRÉNCIA PÚBLICA NO. OO1/2026

OBJETO: Contrataçâo dê empresa de êngenharia para ReÍorma do Museu de Arte Sacra no Municipio de

Laranjeiras/Se tendo especificados em seu§ anexos paíte intêgrante do presente Edital.

Eu, kepresentante Legal devidamenle qualificadol da empresâ [nome da ernpresa licitante], sediada à

[endereço complelo da sede], telefone Ínúmerol, e-mail lendereço de e'mail], DECLARO para os devidos

Íins, que:

o) sob as penas da lei, que alé a presentê dala inexistem fatos irnpeditivos para sua habilitação no pÍesenle

processo licitatório, assim como que está ciente da obrigatoÍiedade de declarar ocorlências posierioles,

b ) sob as penas d a lei que não Ír antém em seu quadro de pessoal menores de 1 I (dezoilo) anos em h oÍário

noturno de trabalho ou em servlço§ perigosos ou insalubres nâo executando' ainda, qualquer trabalho

com menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiçâo de aprendiz, â pa r de 14 (quatorze) anos;

c) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilltado da

Previdência Social, plevistas em lei e em outras nomas especíÍcasl

d) que recebeu todos os docuÍnenios perlinentes à Conconência supracilada e que tomou conhecimento de

todas as informações e das condições locâis para o cumpÍimenlo das obrigâFes para o cumprimento

das obriqações desta llcitaçáo

e) sob as penas da lei, que se compÍornete a mntrataros plofissionais indicados, conforme Equipe TécnlÇa

apresentada

f) declara que lem conhecimenlo do local onde serão execuladas as obras,

g) declara que conhece e que aceita todas as mndições impostas pelo Editalê seus anexos.

h) Declara que cumpre a cota de aprendiz a que está obrigada nos termos do artigo 429 e sequintes da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

de 2026,_de

Assinatura e canmbo do represenlante legal

+



PREFEITURÁ MUNICIPAL DE LARANJEIRAS/SE

IX- MODELO A OA LICIT

pRocEsso LrclTATÔRlo No. 001/2026

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N". OO1/2026

Eu, [representanle Legal devidamente qualiÍicado] da empresa [nome da empresa licitante], sediada à

[endereço completo da sede], teleÍone Inúmerol, e-mail lendereço de e-mail], tendo examinado o Edital, vem

apresenlar a proposta para execução dos serviços nele refêridos, no valor de R$.. .( . )

outrossim, declara que:

o)Esta proposta compreeflde todas as despesas diretas e indiretas, lais com: mão-deobra (inclusive leis

sociais), materiais, ferramenlas, transportes, equipamentos, seguros, impostos e demâis encargos

necessários à perfeita execuÇão dê toda a obra

b) Concordamos em manler a validade desta proposta poÍ um periodo de 60

(sessenta)dias, mntado da data ínal prevista para sua enÍega;

c) Que os serviços serão execulados no prazo de lpÍazo do edital] meses, a contar da emissão da ordem

de serviço,

d)Alé que o contrato sela assinado, esta proposta constiluirá um compromisso de nossa parte' observada

as condiçÔes do Edilal;

e) Declaramos que os serviços serão executados em conformidade com a planilha de quantitativos e preços

do Órgão Solicitanle, especiflcâçoes e demais elementos.

de 2026de

Assinatura e carlmbo do representante lêgal

'ç-"iE>;

V-#

OBJETO: Contratação dê empresa de engenharia para Reforma do Museu de Arte Sacra no Município de

Laranjeiras/Se tendo especificados em seus aneros parle integÍánte do presêntê Edital.

s



PREFEITURA MUNICIPAT DE LARANJEIRAS/SE

ANEXO X

A DE CONTRÂ DE SE

)1NTRATO PARA REALIZÁÇIqo E OBRAS E SERyIÇOS

DE ENGENHARIA aUE ENTRE SI PERFAZEIII O

MUNICíPIO DE )O«)M< E A EMPRÉSA

Por este instrumento particulaÍ de contrato que entre si Íazem o Municipio de XXXXXX, Pessoa

Juridica de Direito Público lnierno, inscrito no CNPJ/L4F sob o n0 X'XXXXX, com endereço rua XXXXXX,

CEP: /,/üX, neste alo representado pelo PrêÍeito l\.4unicipal, Sr. JOSÉ ARAÚJO LEITE NETo,

bÍasibrro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, de ora em diante' denominado

CONTRATANÍE, e de outro lado, a {inserir nome da empresa/pessoa íísica), inscritâ no CNPJ/CPF sob

o no 

- 

com sede/dom icílio n a C id ade de (inserir nome d a cid ade-U F) , neste ato representada

por seu (inserir o cargo), po(ador da carteira de identidade n0 

- 

e do CPF n0

(somente em caso de pessoa juridica), de ora em diante denominada CONTRATADA,

lendo em vista o que consta no Processo Licitatório coNcoRRÊNCIA ELETRÔNICA n" 001/2026 e em

observância às disposiçoes da Lei n" 14 133/2021, e demâis legislaçáo aplicável, resolvem celebraÍ o

presente Termo de Contrato, decoÍente da Concorrência Eletrônica n0 001/2026, mediante as

cláusu as e condiçóes a segu Í enJnciadas

CLÁUSULA 1A - OBJETO

'1.1. Constitui objeto do preseÍlle termo a contrataÉo de emprêsa de engenharia pâra Retorma do Mu§eu de Arte

Sacra no Municipio de Laranieiías/Se tendo especificados em seus anexos paÉe integrante do presente Edital,

conforme as especiícações técnicas mnstantes dos documentos constantes no edital, da proposta da

CoNTRATADA e demais documentos constantes do processo administrativo em epigrafe.

1.2. Vinculam esta mntratação, independenlemente de transcrição

1.2.1. O Íermo de ReÍerência;

1.2.2.O ElP

1 2.3. O Edilal da Licitação;

1.2.4. A Proposia do contratado;

P

.-'*-n.
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1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracilados.

1.3 O regime de execuÇão é o de empÍeitada global por preço global

cLÁusuLA 2a - oAs coNDlÇoEs DE EXECUÇÃ0 0OS SERVIÇoS

o) A execução dos serviços deveÍá ter início no local indicado no pÍojeto, correndo por conta da

CONTRATADA todas as despesas decorrentes e necessárias à sua plena e adequada execuçáo,

em especial as alinentes a seguÍos, transporte, alimenlação, tributos, encargos trabalhisias e

previdenciários.

CLÁUSULA 3A - OA VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO

2). O prazo para execuÇâo do contrato será de (-) meses a partirda emissão da Ordem

de Serviço, e o prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses a contar do dia subsequente à

publicação do resumo do contrato

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemenle de termo aditivo,

quando o objelo não for concluído no peÍiodo firmado acima, ressalvadas âs providências câbíveis no

caso de culpa do conlratado, previstas neste instrumento.

2.3. Toda alteraÇão de prazo seja de execução, seja mntralual, deverá ser justiílcada por escrito

e previamente autorizadâ pela Secretana lvlunicipal de lnÍraestrulura e Planejarnento Urbano

2.4 O não cumprimento dos prazos aqui previstos acarretará na aplicação das penâlidades cabíveis

previstas neste Edital.

CúUSULA 4'- OBRIGAÇÔES E RESPONSABILIOADES DA CONTRATADA

4.1. - À Contratada, além das obrigaçóes mnstantes do Edital ao qual este termo se vincula, e

daquelas eslabelecidas em lei, em especial as definidas nos diplomas Íêderal e estadual soble

licilações, cabe:

b) Íodos os projetos, cÍoquis e demais desenhos técnicos elaborados pela Conlratada e

instrumentais à execução do objeto deverão ser previamenle apÍovados pelo Contratante.

*
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r. l\y'anter duranle toda â execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações

assumidas, todas as condiçoes de habllitação equaliÍcação exigidas na licitação lndicada no preâmbulo

desle termo

..-. Executar os serviços conlratados, obedecendo a desenhos de proletos, normas técnicas'

especificaçÕes dos fabricantes de materiais, memoriais descritivos e inslruçôes da fiscalização do

Contratante bem como a boa lécnica;

r rr. Assumir as despesas provenientes dos serviÇos de proteção provisónos e uso/locação dos

equipamentos necessános à execução do objeto deste contrato;

r'i. Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao Contratante ou a

tercelÍos, deconentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste conlralo, direlamente por seu

preposto e/ou empregados não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a flscallzaÇão ou

acompanhamento íeito pelo Contratanle;

v. Conlratar e manter, durante toda a êxecução conlratual, os seguintes seguros, encaminhando

cópia ao Contratante das respectivas apólices e eventuais alteraçoes ou substituiçoes

,r ) Íiscos de engenharia e responsabilidade civil do construtor, abrangendo coberiura de danos corporais

ou materiais â terceiros em consequência da execuÉo de obrai

.; contra acidentes do Íabalhot e

outros exigidos pela legislação peíinente;.l

Vl. ResponsabilizaÊse pelas despesas decorÍentes

a ) de acidentes do trabalho que não forem cobertas pelo seguro da Contratada;

. do uso indevido de marcas, patentes e ouÍos direilos de propriedade nteleclua de lerceiros

.) de defeiios ou incoreções dos serviços executados pela Contratada e eventuais subconiratadas;

P



d) de destruição ou daniÍcação dos bens do CoNTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros,

ainda que ocorridos em via pública adjacente à obra;

e ) da reparação ou reconstrução, no todo ou em parte, da obrâ danificada por incêndio ou qualquêr ouho

sin istro, independentemente de cobe(ura do seguro;

. Tomarlodas as medidas necessárias ao pronto atendimento dos empregados acidenlados ou

com mâl súbto, por meio de seus encarregados, assumindo todas as responsabilidades daí

decorrentesl

1,II I

vrrr. lvanter vigilância, constante e permanenle, sobre os locais de execução dos serviços a serem

executados, abrangendo materiais e equipamentos, cabendo-lhe toda a responsabilidade por

quaisquer perdas ê/ou danos que eventualmente venham a omÍTeÍ;

r. organizar o almoxanfado, êstocando convenientemente os materiais de sua propriedade, bem

como aqueles proven entes de remoçôes parâ reutilizaçâo e/ou os fornecidos para a execuçáo da

obra objeto deste contrato,

responsabilizândo-sê pêlâ sua guarda e distibuiçáo;

xr. Atender e respeitar todas as noÍmas de l\/ledicina, Higiene e Segurança do Trabalho, devendo

observar as exigências emânadas do SESMT - Serviço Especializado em Engenharia de

Segurança e lvedicina do Trabalho, bem como as oÍientaÉes da CIPA (Comissão lnterna de

Prevenção de Acidentes), de acordo com o PCIVISO (Programa de Controle lvédico de Saúde

Ocupacional), PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais), ou PC[,44T (Programa de

CondiÇôes e lveio Ambiente de Trabalho na lndústía da Construção), quando for o caso;

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS/SE

rx. lnformar ao gestor do contrato os nomes e funçoes dos empregados da

Contratada que estarão atuândo na execução das obras em questão, âtualizando sempre que necessarios
e/ou quando houver alteraÉes;



r:r:. lndicar repÍesentante ou preposlo, devidamenle credenciado junto ao contratante, pâra

receber instruções, bem como para proporcionar à equipe de Íiscalizâção a assistência necessár a

ao desempenho das suas tarefasl

Providenciar â confecção e instalação, às suas expensas e em lugar visÍvel do canteiro, de

placa da obra, de acordo com o projeto fomecido pelo Contratantel

x,1

t.: ,'

't"t:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARANJEIRAS/SE

. lúanter na obra equipe técnica especializada, e em nÚmero suficiente para cumprir o prazo de

execução do objeto estabelecldo neste ajuslê, sendo obrigatória para início dos serviços a

apresenlaÇão de Íichas de registro dos íuncionários que estaráo lotados na obra, inclusive

terceiÍlzados.

Assegurar livre acesso à equipe de fiscalização aos locais de tÍabalho e atender a eventuais

exigências no prazo estabelecido pelo Contratante,

Responsabilizar-se por todâs as obrigações trabalhistas, sociais,

prevldenciárias, tributárias e as demais prevlstas na legislação especííca, cujâ inadimplênc a não

transfere Íesponsabilidade ao Contratante,

Apresentar, sempÍe que exigido pelo Contratante, a Carleira de Trabalho e Previdôncia Social

(CTPS) de seus empregados e os comprovantês de pagamenlos das obÍigaçoes lrabâlhistas e

previdenciárias rêlativas aos empregados que prestam ou tenham prestado serviÇos ao Contratante

por força desle contrato, bem mmo qualqueroutro documento ou comprovação que seia solicitadol

xri : . Responsabilizar-se, pelo periodo de 05 (cinco) anos, contados a partir da emissáo do Termo

dê Recebimento DeÍinltivo, pela reparaÇão, às suas expensas, de quaisquer vicios e defeitos

provenientes da execuÇão do objeto deste contralo, assumindo a responsabilidade pela segurânça

e solidez dos trabalhos executados, seia em razão dos maleriais, sejaem razão do solo, nos termos

do artigo 618 do Código Civil;

!.,, i : . Responsabilizar-se integralmente pelos danos demnentes da execuÇão do objêto, de acordo

com os artigos 14 e 17 a27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei FedeÍal n" 8.078/1990),

llcando o Contratante autorizado a descontar da qarantia preslada, caso exigida no Edilal, ou dos

pagamentos devidos à Contralada, o valor conespondente ao prejuÍzo apurado;

t)1t\
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xr(. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das ulilidades previstas no Projeto Básico

(água, esgoto gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junlo aos órgãos federais'

estaduais e municipais e mncessionáÍias de serviços públicos para a oblençáo de licenÇas e

regularização dos serviços e atividades concluídas (ex;"habite-se", licenças ambienlais, alvarás

etc.);

. Fornecer os Equlpamentos de Proteção lndividual - EPI a seus empregados, instruindo-os

quanto ao seu uso correto e fiscalizando a sua efetiva utilizaÇão;

!|t i

rrrr. Propiciar aos seus empregados os materiais ê equipamentos necessários à peíeita execução

do objeto do con iÍalo;

rli ,.-. l\/lanter a disciplina enlre seus empregados, aos quais será expressamente vedâdo o uso de

qualquer bebida alcoólica ou enlorpecente de qualquer espécie;

Substituir qualquer integrante de sua equipe, cuja peÍmanência no serviço for consideÍada

inconveniente e/ou incapacitada, no prazo determinado pelo Contratante,

xx,;:. lr,lanter pessoal uniformizado em um só padrão e identiÍcado por cÍachá com Íotograíia

rx;.r. lnstruí os seus empregados, inclusive terceinzados e

subcontralados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do ConÍatante;

.,1;r r r . Relalar ao Contratante, imedlatamente e por escrito, qualquer

anormalidade que verificar durante a execução dos serviços,

evenlua s

N

xtr r. ldenlifical os equipamentos de sua propriedade, de forma a não serem confundidos com

similares de propriedade do Contratanle;
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xrlx. Fornecer ao Contratanle os dados técnicos de sêu interesse e prestaros esclareclmentos que

lhe íorem solicilados,

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esleja sendo

executada de acordo com as melhores práticas de engenharia ou que ponha em risco a segurança

de pessoas ou bens de terceiros;

,rxxr. Submetêr previamente, por escrito, à análise e aprovâção do gestor do contlato mudanças

pontuais nos métodos executivos que não impliquern em alieração quantitativa ou qualiiativa de

objeto nem resultem em majoraçáo de cuslos ao Contratante,

xxxI1. Providenciar junio ao CREACAU âs Anotaçoes e Registros de Responsabilidade Técnica

referenles ao objeto do conlrato e especialidades pei nentes' nos lermos das normas aplicáveis;

rrrr i r . Acatar todas as determinações do Contratante quanlo à inierpretação de projetos e desenhos

técnicos, devendo para tânto registrar no livro "Diário dê ocorrências" todas as observações

apresenladas Pela fiscalização,

xxxrv. AsseguÍar ao Contratante os direitos de propriedâde intelectual Íeferentes aos produlos,

projetos, soluÇÕes e documentos congêneres desenvolvidos pela ConÍa1ada e seus

subconÍêtados, inclusive sobre eventuais adequações e alualizações que vierem a seI realizadas,

permitindo ao ContÍalante distribui-los, alterá-los e utilizá-los sem limitaçõesi

CONFORMIDADE COM O MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO

xxrv1. Abster-se de oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja' tampouco aceilar

ou se compromeler a aceitaÍde quem querque seia, porconta própria ou por inlermédiode outrem,

qualquer pagamenlo, doâção, compensação, vantagens Ílnanceiras ou beneficios de qualquer

espécie relacionâdos de forma direta ou indireta ao obieto deste contralo, o que deve ser

observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontralado§;

rxxv. Não efetuar quaisquer alteraçóes, supressões ou acréscimos dos serviços conlralados sem

que haja o devido aditamento contratual;

Á
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xxx!,r 1. Conduzir os seus neqócios de forma a coibir Írâudes, corrupção e qualsquer outros âtos

lesivos à Adminlstração Pública, nacionâlou estrangelra, nos termos da Lei Federal n" 12.846/2013

abstendo-se de pÍáiicas como as seguintes:

a r prometeÍ, oÍerêcer ou dar, direta ou indirelamente, vantagem indevida a agente pÚblico, ou a terceiÍa

pessoa a ele relacionada;

r]) comprovadamente, financiar, custeaÍ, patrocinarou de qualquer modo subvencionalâ prática dos atos

tlictos pÍevrslos em Le.:

.t comprovadamente, utilizâr-se de interposla pessoa fisica ou iurídica para ocultar ou dissimular seus

reais inieresses ou a identidade dos beneíiciáíos dos atos praticados,

d) no locanle a licilações e mntrâtos

fÍuslrar ou fraudar, medianie ajuste, mmbinação ou qualquer outro expediente, o caráler compeutivo

dê procedimento iicitatório público;

impedir perturbar ou fÍaudar a realização de qualquer ato de procedimenlo licitatóÍio público,

I- l

I.,J

tipo

fraudar licitação pública ou contrato dela demrrente;

criar, de modo fraudulenlo ou inegular, pessoa iuridica para paíicipar de licilação pÚblica ou celebÍar

contrato administrativol

,,'r. obter vanlagem ou beneíicio indevido, de modo frauduento, de modificações ou pronogaçoes de

contratos celebrados com a administlação pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da

licitaÇão púbiica ou nos respectivos instrumentos conlratuais, ou

afaslarou procuÍarafastar licitante, por meio de fraude ou oferecimenlo de vantagem de qualquer

x
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. manipular ou fraudar o eqúilibrio econômico-flnanceÍro dos contratos celebrados com a

Adminislração Pública;

dificultar alividade de investigaçáo ou Ílscallzação de órgãos, enlidades ou agentes públicos, ou

intervir em sua aluação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização

do Sistema Finânceiro Nacional;

RESPONSABILIDADE SOCIO AMBIENTAL

XXXXIX Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, preservando a Íauna

e a flora existenles no local de execução dos serviços, e mantendo o local de trabalho adequado às

exigências de i'noezâ. hig'ene e seguralça.

XL. ResponsabilizâÊse pela desmobilização das estruturas de apoio que houver instalado para

execular os serviÇos, bem como pela recupeÍação ou reabilltação das áÍeas utilizadas que, por sua

cuLpa, tenha gerado impaclo ao meio ambienle,

Xt . Conferir destinação ambientalmente adequada dos residuos da consirução civil originários da

execução do objeto do contrato, nos lermos da Rêsolução CONAI,A n0 307i2002, obedecendo, no que

couber, aos seguinles procedimentos:

, ; Residuos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis mmo agregados): dêveÍão ser reutilizados ou

reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterlos de residuos classe A de preservação de

Ínalerial para usos Íuturos

r,t Resíduos Classe B kecicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados

ou encaminhados a áreas de armazenamento temporáIo, sendo dlspostos de modo a pêrmitir a sua

utilização ou reciclagem Íulura;

, ) Residuos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicaÇoes

economicamente viáveis que pemitam a sua reciclagem/recupeÍação)i deverão ser armazenados,

transpoÍ1ados e destinados em coníormidade com as normas técnicas especiÍlcasi

v:
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,r) Resíduos Classe D (pêrigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde)i deveráo sêr

armazenados, transportados, reulilizados ê destinados em conformidade com as normas lécnicas

esPeciflcas.

XLll. Comprovarque todos os residuos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte

de Residuos (CTR), em coníormidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, atendendo assim ao Programa Municipalde Gerenciamenlo de Residuos da Construção Civil,

ou ao Projeto de Gerenciamento de Residuos da ConstÍução Civil, coníorme o caso;

xllll. Assumir sem ônus paÍa o Contratante as multas que vierem a ser aplicadas peio órgão

amblental federal, esladual ou municipal.

cLÁUSULA 5A - OBRIGAçÔES RESPONSABILIDADES DO CONTRAÍANTE

Expedir AulorizaÇão de início dos serviços;1-

: . i Fomecer à Contratada iodos os dados necessáÍjos à execução do objeto do contrato;

:,J Eíetuar os pagamentos devidos de acordo com o cronograma Íisico- ÍlnanceiÍo e os termos deste

aiuste;

Exêrcer o acompânhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão

especialmente designada, anotando em registro própío as íalhas delectadas, indicando dia, mê§

e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolYidos, encaminhando os

apontamentos à autoridade compelente para as providências cabiveisl

0 Contratanle obriga-se a

:T Exigir o cumpÍimento de todas as obrigaçôes assumida§ pela Contrâtada' de acordo com as

cláusulas dêste instrumento, o Edital da licitação e os termos de sua propostai

v
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,i: Notificar a Contratâda por escíto da ocorrência de evenluais imperfeiçôes, falhas ou

inegularidades mnstatadas na execuÉo dos serviços, fixando prazo para a sua mreçáo,

cerliÍicando-se de que as soluções porela propostas sejam as mais adequadas;

,,r: Permilir aos técnicos e empregados da Conlralada amplo e livre acesso às áreas Íisicâs do

Contratanle envolvidas na execução deste contralo, observadas as suas nomas de segurança

internas;

Providenciar a desocupação de ambientes, quando for o caso;VIII_

rx Prestar à Contratada inÍormaÇoes e esclarecimentos que eventualmenie venhaÍn a ser

solicitados, eque digam respeito à natureza dos serviços que tenham a executal, em tempo hábil,

de modo a não prejudicar o andamento dos lrabalhosl

O Contratante realizará, dtretamente ou pormeio de prepostos devldamente qualiÍlcados, vislorias que

terão por objetivo avaliar a qualidade e o ândamenlo da execução conlratual, bem como realizar as

mediçoes dos serviços eÍetivamente executados e verificar eventual inadimplemento' no todo ou em

parte, das obrigaÉes assumidas pela Contratada.

Parágralo Primebo-fodas as vistoÍias serão acompanhadas pelo arquiielo ou engenheiro indicado pela

Contratada

Parágralo Segundo . A Conlratada deverá manter na obra livÍo denominado 'DiáÍio de Oconências"

ou "Diário de Obras', em lormatação fomecidâ pelo Contratante ou no padrão observâdo pelo

CREIJCAU, servindo como comunicação formal entre as partes quando as anotações forem rubricadas

pelos representantes do ContÍatante e da Contralada. O livro deverá ser preenchido diaÍjamente pela

Contratada e enlregue semanalmenle, em ópia, ao Contratante.

Parágnfo Terceiro . Nos |vros "Diário de Ocorrências" ou'Diá o de obras'deveráo ser registrados

todas as ocorrências e operações realizadas na obra, em especial:

. as condições especiais que afetem os trabalhos em andaÍnenlo;

/

cúusuLÁ 6, - FrscALrzAçÂo E vlsroRlAs
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o número e a cateqoria proÍlssional dos empregados que trabalhem na obra; o recebimento de

materiaisi

lV. as Íscalizaçoes ocoÍidas, suas observaçôes e demais anotaçoes técnicas;

Parágrafo Quafto - AiscalizaÇão exercida pelo Contlatante náo excluinem reduz a responsabilidade

da Contrâtada, inclusive peranle telceiros, por qualquer irregulaÍidade, ainda que resultanle de

imperfeições técnicas vicios redibitórios, ou emprego de Ínaterial inadequado ou de qualidade lnÍerior

e, na ocorrência desta, não implica em coíesponsabilidade do Contratante ou de seus agentes e

prep0stos.

Paágraío Quinto. A contrâtaçâo será gerenciada pêlo Contratante ou por sociedade empresáIia

contralada para esta finalidade.

Parágralo Sexto - Éuedado ao Contrâianle emitir oÍdens diretas ou êxercer poder diretivo sobre os

empregados da Contratada, devendo reportar'se somenle aos prepostos por ela indicados

CúUSULA 7. - VALOR DO COTITRATO

0 valor total da contratação é de R$

Parágnfo P neho - No valor total para a execuÉo do objeto incluem-se todos os Custos Diretos

(CD)e Benefícios e Despesas lndiretas (BDl)que se refiram ao objeto licitado, tais como: matêriais e

máo-de-obra; serviços de terceiros aplicados à própria obra ou em atividade de apoio (p e vigilância e

lransporte), margem de lucÍo da pÍoponenle, locaçÕes de máquinas, equipamentos ou de imÓveis e

instalaçÕes âuxiliares à obrai tarifâs de água, energiâ elêtrica e teleclmunicaÉesi seguros, legal ou

conÍatualmenle exigidos; encargos sociais e Íabalhistas; tributos fedeÍais, estaduais e municipais

incidentes sobre a atividâde econômica ou a obra em si; multas aplicadas pela inobserváncia de normas

e regulamentosi alojamentos e alimentação; vestuáno e íerramentâs; equipamentos de proteÇão

individual e de segurança; depreciaçoes e amortizaçoesi despesas âdminislrativas e de escritório;

acompanhamenlo topográfico da obrai tesles laboratoriais ou outros exigíveis por norma técnica, entre

oulÍos.

+
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cúusuLA 8' - REcuRSos oRçArrÊruTÁRlos

Os recursos necessários paÍa a realização do objeto do presente Contralo serão custeados por

recursos próprios do l\runicipio de LaÍanjeirasise, e conerâo à conta da seguinle dotação

orçamentária:

Código dâ Secretaria i27010- SECRETARIA l\,4UNlClPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS

PUBLICOS

Projeto: 14.451.0104.1024 - CONSTRUÇÃo, RESTAURAÇÂO E A|\,1PL|AÇÂO DE PRÓPRlOS

I\,1U N IC IPA IS

Conta; 4490.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÔES

Fontes: 15000000/17000000

cLÁusuLA 9. - i,tED|ÇÔES

As rnediçóes deveÍão ocoÍÍer a cada peÍíodo de 30 (trinta) dias conidos a partir da ordem de início

dos serviços. Sob pena de não realização, as mediçôes devem ser precedidas de solicitação da

Contralada, com antecedência de 5 (cinco) dias, lnstruida com os seguintes elemenlos:

relatôrios escrilo e fotog ráíico;

cronograma refletindo o andamento da obra;t1

Paágrafo Pdneiro - Serão mêdidos apenas os serviços ou as parcelas dos serviços execulados e

concluidos.

Parágralo Segundo - As mediÇões seráo regislrâdas em planilhas que conterão â discriminação dos

serviços, as quanudades medidas e seus preços, e serão acompanhadas de êlementos elucidalivos

adequados, como fotos, memórias de cálculo, desenhos, catálogos elc.

Paágnfo Íerceto. As medigjes serão acompanhadas por representantes do ContÍatante e da

Contratada, sendo que evenluais divergências serão sanadas pelo repÍesentante do Contratante.

CLÁUSULA 'IO' - PAGAMENTOS

1,,""n.

_#
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Os pagamenlos serão efetuados em conformidade com as mediÉes, correspondendo às etapas

concluídas do cÍonograma fisico-financeiro da obra, nos temos desta Cláusula

Parágrafo P meiro - O recolhimento do lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN

deverá sêr fello em consonância com o artigo 3o e demais disposiçoes da Lei Complemenlar no

116i2003. e Íespeitando as segurntes determinações

r - Quando da celebração do contrato, â Contratada deverá indicar a legislaÇão municlpal aplicável aos

serviços por êla prestados, relativamente ao ISSQN, esclârecendo, expressamente, sobre a eveniual

necessidade de retenÇão do tributo, pelo tomador dos serviços;

r - Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenÇão do ISSQN pelo tomador

dos serviços:

à ) O Contratante, na qualidade de responsâvel tributário, deveÍá reter a quântia coÍrespondente

do valor da nolajiscal, falura, recibo ou documenlo de cobrança equivalente apresentada e recolher a

respectiva importância em nome da Contratada no plazo previsto na legislação municipal.

b) Para tanto, a Contratada deverá destacar o valor da retenção, a titulo de'RETENÇÀO PARA

O lSS" ao emit r a nota íiscal, fatura, recibo ou documento de cobÍança equivalente. Consldera-se preço

do serviço a receita bruta a ele coíespondente, sem nenhuma deduçã0.

ll- Caso, por oulro lado não haja previsão de relençáo do ISSQN pelo lomador dos servços

a) A Contratada deverá apresentar declaração da lvunicipalidade competente com a indicação

de sua data"limite de recolhimento ou, se íoro caso, da condição de isençãoi

bt l\,4ensalmente, a Conlratada deverá apresentar comprovante de recolhimenlo do LSSQN

correspondente âo sêrviço executado e deveÍá estâÍ Íeferenciado à dala de emissão da nola fiscal,

fatura ou documento de cobranÇa equivalente;

(



w7.z,r-.w._.'.s-..
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARANIEIRAS/SE

.r Caso, por ocasião da apresentação da nota Ílscal, da fatura ou do documento de cobrança

equivalente, não haja deconido o prazo legal pàra recolhimento do ISSQN, poderão ser apresentadas

úpias das guias de recolhimenio referentes áo mês imediatamenie anterior, devendo a Conlralada

apresentar a documenlação devida quando do vencimento do pÍazo legal para o recolhimênto

.i) a náo apresenlação dessas comprovações assegura ao Contratante o direito de suslar o

pagamento respectivo e/ou os pagamenlos seguintes.

Paágnío segundo. 0 primeiro pagamento não podelá se reÍerir apenas à instalação da obra,

devendo necessariamerle corrêspondel tambérn à execução efetiva de serviços previslos no Projelo

Básico. O primeiro pagamento Ícará mndicionado ao cumprimento pela ContÍatada das seguinlês

providências, sob sua única e inteira responsabilidade:

apresentaÇão de ópia do certiÍlcado de matricula da obra peranle o INSS

entrega de via devldarnente preenchida da ART -Anotação de Responsabilidade Íécnica iunto ao

CREA/CAU, na qual deverá conslar a referência expressâ ao número deste contrato, seu objeto e o

número do processo administrativo;

colocação de placas

comunicação do início das obras à Delegacia Regional do Trabalho competentel

apresentação do comprovante de pagamento dos seguros que houverern sido exigidos no contrato

vencidos até então.

Parágnío ferceto - Os pagamentos serão realizados medianle depósitoem contacoÍrente em norne

da Contratada em até 30 (trinta) dias, observado o seguinte procedimentoi

1 . a Contratada entregará os rclatórios de mediÇão ao Contratanle em ate dois dias úteis após a

sua realizaçáol

+
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i : . o Contratante deverá aproval os valores medidos para flns de emissáo da Íatura pela

Contratada, comunicando-a por escrito da aprovação em até cinco dias Úteis contados a padh do

recebimento da mediçã0,

r r . a Contratada apresentará a fatura no dia útil seguinte à aprovação da medição

corrêspondente pelo Contratanle. A entrega da falura será o lermo inicial do prazo de pagamenlo.

-.: . a não aprovação dos valores pelo Contratânte deverá ser comunicada à Contrâlada no prazo

de 03 (três) dias úleis, acompanhado da justificativâ correspondente.

Parágrafo Quafto -Havendo ahaso nos pagamentos, incid irá correção monelária sobre o valor devido

na forÍna da legislaÇão aplicável, bem como juros moratórios, a Íazão de 0,5% (meio por cento) ao mês

calculados pro raÍa temporls, em relação ao atraso veiÍlcado

Paágrafo Quinto - O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, eíetuar a relenção de tnbutos

determinada por lêi, ainda que não hajâ indicação de retençáo na nota Íiscal apresentada ou que se

reÍira a retenÇões nâo realizadas em meses anteÍiores.

u. As Íaturas que apresentarem incorreçôes serão devolvidas à Contralada para retificaçáo,

contando-se o pÍazo de pagamento a partir da data de reapíesenlação das íaturas corrigidas ao

Contratanle. A devolução das faturas em hipôtese alguma servlrá de prelexto para que a Contratada

suspenda a execução do conlratol

'.:-. Eventuais atrasos no cumprimento dos prazos fixados neste parágrafo enselarão a

prorrogaÇão do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponderem os atrasos

veriÍlcados.

Paágralo Sexto - A realizaçâo de pagamentos não isentará a Contratada das responsabilidades

contratuais, quaisquer que sejam, nem irnplicará aprovação deÍnitiva dos serviços por ela execulados.

q
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Perágnío Sétimo - PaÂos pagamentos, âlém da execução dos serviços registrados p€las medições,

é nec€ssário que a Conlratada tenha cumprido todas as exigências contratuais relativas a pagamêntos

e atendido às exigências da Íscalização, sem o que as faturas não serão aceitâs

CLÁUSULA 11'- REAJUSTE DE PREçOS

Os preÇos poderáo ser Íeajustados observando'se a justincativa, a conlar da data da apresentâção da

proposta, e o índice IPCA.

cúUSULA 12" - EQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

A recomposição do equilibrio econômico-llnanceiro do contrato, além de obedecer aos requisitos

prevlstos na Lei Federal no 14.133/2021, será proporcional ao desequilíbrio efetivamente suportado, cuja

exislência e extensão deveÍão sercoÍrprovados pela Contratadâ ou pêlo Contratante, conÍorme o caso,

e darão ensejo à alteraçáo do valor do contrato para mais ou pârâ menos, Íespectivamente.

Parágralo Primeho -O reequilíbrio econômico-Íjnanceiro do contrato deve ser formalizado por meio de

Terrno Aditivo.

Parágnfo Segundo - 0 reequilibrio econômico-Íinanceiro será realizado enire o Contratante e a

Contratadâ, onde os riscos decoÍrenles de íatos supervenientes à contratâção associados à escolha da

solução de projeto básico pelo contratado são de responsabilidade da Contratada.

Parágnfo TeÍceio. O pleito de reequilibrio econÔmico-ílnanceiro não será acolhido quando a parte

nteressada falhar em comprovar os requisitos previstos no capui desta Cláusula, em especial nas

sequlntes hipótesesl

r. a efetiva elevação dos encargos não resultar em onerosidade excessiva ou não [estar

comprovada e quantiÍicada por memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada;

rT. o êvento que houveÍ dado causa âo desequilibrio houver omnido em data anterioÍ à sessão

pública de entrega dos envelopes e declarâções complementares ou posterior à expiração da vigência

do conlralo; +
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'. : . não íor comprovado o nexo dê causalidade entre o evento e a majoraçáo dos encalgos

suporlados pela parte interessada;

própnos encargos, seja pela previsibilidade do evento, seja pela possibilidadede evitara sua oconêncla;

'. . a elevação dos encargos decorrer exclusivamente de variação inflacionária, hipÓlese já

contemplada nos critérios de reajuste previstos neste instrumenlo.

', .. o evenlo que houver dado causa ao desequilÍbrio conslilulrá álea ordinária imputáve] à

CONTRATADA, quando o pleito houver sido âpresentado por esta.

CLÁUSULA 13. - ALTERAÇÔES DO OBJETO

A alteração do contrato deveÍá obedecer ao regimento eslabelecido no adigo 133 da Lei Federal

1 413312021 com as devidas justiícativas.

Parágnlo Prineiro.F ica vedada a celebração dê teÍmos aditivos ao contralo, exceto se veriflcada uma

das seguintes hipóteses:

Recomposição do equllíbno econômico-financeiro, devido a caso fortuito ou ÍoÍça maior

irt Por ocorrência de evenlos supervenienles

PaÍágnto Segundo - Toda altêraÇão de objeto, quantitativa ou qualitativa, será pleviamente

formalizada poÍ meio da celebração de Termo Aditivo respeiladas as disposições da Lei Federal n"

14]332021 E nula a alteração determinada por ordem verbal do Conlratante, ainda que proveniente

da autoridade competente para autorizar a celebração do Termo Aditivo.

CLÁUSULA I4. _ SUBCoNTRATAÇÃo, cEssÃo oU TRANSFERÊNcA DoS DIREIToS E oBRIGAçÔES

CONTRATUAIS

+
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A Contralada não poderá cederou transferir, totalou paÍcialmenle, o objetodeste aiuste. As condiÇões

de subcontralaçâo, quando permilida pelo Conlratante, deverão obedecer aos termos e condições

previstos no Ed 1al indicado no preâmbulo deste lnslrumento

CLÁUSULA 15â - ALTERAçÂO SUBJETIVA

A íusã0, cisão ou incorporação da Contratada não implicará Óbice para a execução desle contrato se

a pessoa juridica resultante da operaçáo societária, cumulatiYamentel

comprovar, no prazo que lhe for assinalado pelo Coniratante, o atendimento de todos os requisitos

de habilitação exigidos no Edital da licilação,

tli

mantiver as demais cláusulas e mndiçÕes do contratol

não geraÍ prejuizos à execução do objeto pactuado; e

contar mm a anuência expressa do Conlratante para dar continuidade ao contrato

cLÁusuLA 16'- DAS GARÂNTIAS (art 92, Xll e Xlll)

I ó.1 - Não haverá exiqência de garanlia contratual da execução.

ló.2 - A garantia de execução é independente de eventual gaÍantia do serviço prevista especiÍicamenle no

Termo de Referência.

CLÁUSULA 17â - DAS SANÇÕES

Com fundamento no artigo 156 da Lei n0 14.133/2021, a contratada Ícará suieita, no caso de atraso

nlustiÍlcado assim considerado pela Adminislração l\y'unicipal, de execução parcial ou lnexecução da

obrigação, sem preluizo das responsabilidades civil e criminal assegurada prêvia e ampla defesa' às

seguintes penalidadesi

l- adve(êncial

r - multa:
r r , impedimento de licitar e mniralar;

,1,
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:: - declaração de inidoneidade para iicitar ou mntratar

: - a natureza e a gravidade dâ infraÉo cometida;

r r - as peculiaÍidades do caso concreto;

: i: - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

rv - os danos que delâ provierem pâra a Administração Públicai

,, - a implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÔes

dos órgãos de controle.

Parágrafo Segundo - A sanção prevista no inciso I do capul do artigo 156 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do aÍ1. 155 desta Lei quando

rào se lJsliíica'a imposiçáo de penaldade'nais gÍave

Parágnlo Quado - Se a multa aplicâda e as indenizações cabiveis ÍoIem superiores ao valoÍ de

paqamenlo evenlualmente devido pelâ Administração ao contratado, âlém da perda desse valor a

diferença será descontada, caso haja, da garantia prestada ou será cobrada judicialmente

Parágrato Quinto - Aaplicação das sançóes previstas no capul deste artigo não exclui, em hipotese

alguma, a obrjgação de repaÍaçáo integral do dano causado à Administração Pública.

Parágnlo Sex/o-Avalorda multa, aplicado após o reqularprocesso administÍaiivo será descontado

de pagamento eventualmente devido pelo Contralante à Contratada ou cobrado ludicialrnente.

CLÁUSULA 18' - RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

O objelo deste contrato será recebido pelo Contratanle, após inspeção flsica de qualidade por

comissão ou servidor para tanto dêslgnado, em conÍormidade com o disposto no artigo 140 da Lei

Parágrafo üimeiro -Na aplicação das sanções serão considerados:

Parágralo Íerceiro - As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do caput do artigo 156 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso ll do capuÍdesie artigo.

-l
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Fedetal 14.1r,3n021e as regras especÍficas estabelecidas neste instrumento' no Edital e anexos da

licitação indicadâ no preâmbulo.

Parágraio Pneiro . Quando o obieto for concluido, a Contratada apresentará comunicação escrita

iníormando o fato à fiscalização do contratante, a qual competirá, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,

a realização de vistoria para Íns de recebimento provisório.

Parágrato Segundo - O Contratante realizará inspeçâo minuciosa de lodos os serviços executados'

por meio de profissionais técnicos compelentes, âcompanhados dos proÍissionais encaíegados pela

obra,comaínalidadedeveriflcaÍaadequaçãodosserviÇoseconstalarerelacionarosarremates'

Íeloques e revsóes Íina s oue se liTere'n necessários.

1 r - A ConÍatada fica obrigada a reparar, coÍÍigir, Íemover, reconstÍuir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se veÍificarem vícios' defeilos ou incoíeções

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo âo Contratanle não atestar a Última e/ou

únlca medição de serviços até que sejam sanadas todas as pendências apontadas no Termo de

Recebimento

Provisório.

Parágnto Terceiro - O Termo de Recebimenlo DeÍnitivo será lavrado em atê 10 (dez)dias úteis após

a lavratura do TeÍmo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissâo designadâ pela autondade

competente, desde que tênham sido devidamente atendidas todâs as exigências da Íiscalização e

sanadas as pendências apontadas no Termo de Recebimenio Provisório.

Parágrafo Quaío. A Contratada, QUANDO FOR O CASO, deveÍá Providenciat a seguinte

documentação para o Íêcebimgnto deÍinitivo de objeto:

alvará de utiljzaÇão expedido pelos órgãos competentes, ern especial o "hâbite-se" emitido pelo

Municipio,

t,'. tt) tx) ]].r:ü;.r.,

, - Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento PIovisório, em duas vias de igual leor e

íorma, ambas assinadas pela Íscalização, relatando as eventuais pendências verificadas'

1-
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rr. todos os pÍojetos execulivos e desenhos em confoÍmidâde com o construído

("as built');

:. manuâis de operação, uso e Ínanutenção do imóvel e dos equipamêntos e sislemas instalados,

especificaÇoes e garantias de equipamenlos e sistemas incorporados à obra por íorça desle

contrato

relações de peças sobressalentes dos equipamentos e sistemas íomecidosi

,.rr

..rr

resultados dos testes e ensaios Íealizados;

comprovação das ligaçÕes deÍinitivas de energia, água, teleíone e gás;

laudo de vistoria do corpo de bombeirosi

,/-r . certidão negativa de débitos previdenclários especíÍca para o registro da obÍâ junto ao Cartório

de Regislro de lmóveis;

Parágnlo Quinto - As serviços podelão ser rejeitados, no lodo ou em parte, quando em desacordo

com as especiÍicaÇões constantes no Proieto Básico, no Editalou na proposta da Contlatada, devendo

ser corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo Íixado pelo Contratante, às custas da CoNTRATADA,

sen prelu,zo da aplicaÇáo das salçôes cabivers.

Parágnfo Sexto. O rccebimento deflnilivo do objeto licitado e as mediçÔes das etapas inlermediárias

não afastam a responsabilidade técnica ou civil da Contratada, que permanece regida pela legislação

perlinente.

O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos molivos previstos no artigo

147 da Lei Federal 14.133/20221, sem prejuízo da apllcação das sançôes cabiveis.

Paágâlo P neiro . O termo de rescisão, sêmpÍe que possive , deverá indrcar:

cúUSULA 1y - RESCISÃO DO CONTRATO

d-
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Balançodos eventos contratuais já cumpridos ou p3Íaialmente cumpridos em relação ao clon0grama

f ísico-financeho atualizado:

Relação dos pagamenlos iá efetuados e os aindâ devidos;

l\y'ullas e eventuais indenizaçóes

Parágnfo Segundo . Rescindido o mntrato, o Conlratantê assinalará prazo para que a ConÍatada

desmobilize o canteiro, deixando o imÓvel intêiramente livre e desimpedido.

Parágnfo 'lerceíro - O descumprimento das obrigações contratuais relativas à conformidade ao

marco legal anticonupção, previstas na Cláusula Quarta deste inslrumento, poderá submeler a

ConÍatada à rescisão unilateral do conlrato, a critêrio do Conlratante' sem prejuizo da aplicação das

sançôes penais e administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo de

responsabilizaçâo de que lrâtam a Lei Federal n" 128y''612013

Além de outras hipóteses expressamente previstas na Lei n" 14 133/202' constituem molivos para a

exlinção deste contralo:

r-nãocumpnmentooucumprimentoiÍregulardenoÍmaseditalíciasoudecláusulascontratuais,de

especiÍcações, de projetos ou de prazos,

: L - desatendimento das determinaçÕes regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhar e fiscallzar sua execução ou por autoridade superior;

,r: - alteração social ou modiÍlcação da Íinalidade ou da estrutura da empresa que restÍinja sua

capacidade de concluir o contratol

,,,' - decretação de lalência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado:

.,- caso fortuilo ou força maioÍ, regulamenle comprovados, impeditivos da execuÇão do contrâto;

I
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vr - Íazôes de interesse público, justiíicadas pela autoridade máxima do órgáo ou da entidade

contratantei

! r : - nâo cumprimento das obrigaçÕes relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em

oulras normas especificas, pala pessoa com deÍlciência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz.

cúUsULA 20. . OBRIGAÇÔES PERTINENÍES À LGPD

20. I - As parles deveÍão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos

os dados pessoais a que tenham acesso em Íazáo do certame ou do contrato administrativo que

evênlualmente venha a ser írmado, a partir da apÍesentação da proposta no procedimento de

conlratação, independentemente de declaração ou de aceilação expressa.

20.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados parâ as Ílnalidades que justiÍcaram seu

acesso e de acordo com a boajé e mm os princípios do art. 6" da LGPD

20.3 - E vedado o mmpartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas

em Lei.

20.4 - A Administraçâo deverá sel informada no prazo de 5 (cinco) dias úleis soble todos os

contratos de suboperação ílrmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado

20.5 - Terminâdo o tratamento dos dados nos temos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado

eliminá-los, com exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para Íns de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaÇÕes

20.ó - É dever do Conlralado orienlaÍ e treinal seus empregados sobre os deveres requisitos e

responsabilidades decoÍentes da LGPD

20.7 - 0 Conlratado deverá exigiÍ de suboperadores e subconÍatados o cumprimento dos deveres

da presente cláusulâ permanecendo integÍalmente responsável por garantir sua obsêrváncla.

20.8 - O Contratante poderá ÍealizaÍ diligência para aíerir o cumprimento dessa cláusula, devendo

o Contratado alender prontamente evenluais pedidos de comprovação iormulados.

( z\:x

+



,:-.)r,w
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARANJEIRAS/SE

20.9 - O Contratado deverá prestar, no prazo flxado pelo Conlratante, prorrog ávêl justificadamente,

qualsqueÍ informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD lnclusive quanlo a

eventual descarte realizado.

20.1 0 - Bancos de dados fonnados a parlir de contratos adrninistrativos, notadamentê aqueles que

se proponham a armazenâr dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, mnl

regislro individual rastreávelde tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário

e registro da Íinalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou

abusos.

20.10.1 - Os refendos banms de dados devem ser desenvolvidos em formalo interoperável, a Ílm de

garantir a reutilização desses dados pela Administraçâo nas hipóieses previstas na LGPD.

20.11 - O contrato está sujeilo a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões

lécnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD 0s contratos e convênios de que trata o § 10

do aÍ1. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

cúusuLA 2r" - DrsPosrÇoEs FtNAts

Fica ainda ajustado que

| - Consideran'r-se pades rntegrantes do presente contrato, mmo se nele êstivessem transcrilos

o Editâl indicado no preâmbulo deste instrumenlo, mm todos os seus anexos,

b) a proposta apresentadâ pela Contratadai

: r - Serão de propriedade exclusva do Contratante os relalórios, mapas, croquls, desenhos técnicos,

diagramas planos estatislicos e quaisquer outros documentos elaborados pela ConÍatada para a

êxecução do objelo por ela executado.

r ir - Aplicam-se às omissões deste contrato as disposiçoes da Lei Federal n' 1413312021 e disposiÇoes
regulamentares.

: . - Para dirimrr quaisquer questões demnentes do conlrato, não resolvidas na eslera administrativas,

será competente o foro da ComaÍca de Laranjeira/Se.

d-
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v - As parles comprometem-se a respeitar as disposiÇoes da Lei n'

13.709/2018 (Lei Gelalde Proteção de Dados).

E assim, por estarem às partes iustas e contratadas, foi lavrado o presente instrumenlo em duas vias

de igualteor e forma que, lido e achado mnforme pelas partes, vai porelas assinado para que produza

todos os efeitos de Direito, na presença das testemunhas abaixo identiÍcadas.

LARANJEIRAS/SE 

-dE
de 2025

CONTRATANTE

CONTRATADA

CPF

TES-EI\,4UNHAS, 

-

CPF
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